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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DESPAChO

Um grupo de cidadãos requereu a Ministra da Justiça, o reconhecimento 
da Associação Desafio Reto à Esperança como pessoa jurídica, juntando 
ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de 
uma Associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem 
o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando ao seu 
reconhecimento. 

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

DESPAChO

Um grupo de cidadãos requereu à Ministra da Justiça, o reconhecimento 
da Associação China-Moçambique Câmara do Comércio, como pessoa 
jurídica, juntando ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis, cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem 
o escopo e os requisitos exigidos por lei nada obstando ao seu 
reconhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei n.º 8/91, 
de 18 de Julho, e artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 de Outubro, vai 
reconhecida como pessoa jurídica a Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio.

Ministério da Justiça, em Maputo, 3 de Maio de 2010. — A Ministra 
da Justiça, Maria Benvinda Delfina Levy.

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P.

A V I S O

A  matéria  a  publicar  no  «Boletim  da  República» deve  ser  
remetida  em  cópia  devidamente  autenticada, uma  por  cada  assunto,  
donde  conste,  além  das  indicações  necessárias  para  esse  efeito,  
o  averbamento  seguinte,  assinado  e  autenticado:  Para  publicação  
no «Boletim  da  República».

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei n.º 8/91, de 18 
de Julho, e artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 de Outubro, vai reconhecida 
como pessoa jurídica a Associação Desafio Reto à Esperança. 

Ministério da Justiça, em Maputo, 5 de Julho  de 2010. — A Ministra 
da Justiça, Maria Benvinda Delfina Levy.

Associação Desafio Reto            
à Esperança

CAPÍTULO I
Da denominação, natureza, sede           

e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)
A Associação Desafio Reto à Esperança, é 

uma pessoa colectiva de direito privado, sem fins 
lucrativos de carácter humanitário e solidariedade 
social e cristã que goza de personalidade 
jurídica, com autonomia administrativa, 
patrimonial e financeira, regendo-se pelo 
presente estatuto, pelo respectivo regulamento 
interno e demais legislação aplicável na 
República de Moçambique.  

ARTIGO SEGUNDO

(Âmbito)
A associação é uma organização de âmbito 

nacional, cuja sede se localizada no Bairro 

Hanhana, Matola, por deliberação da Assembleia 
Geral, poderá criar delegações ou outras formas 
de representação em qualquer ponto do país ou 
no estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)
A associação constitui-se por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da outorga dos presentes estatutos. 

CAPÍTULO II

Dos objectivos e fins

ARTIGO QUARTO

(Objectivos Específicos)
Constituem objectivos especificos da 

associação:
a) Promover a recuperação, reabilitação 

e reeducação de jovens tóxico- 
-dependentes e alcólatras;

b) Promover, em coordenação com as 
entidades competentes iniciativas 
que impulsionem os tóxico-
dependentes à produtividade, 
incluindo emprego e/ou auto-
emprego.

c) Promover a formação técnico-
profissional de modo a integrá-los 
socialmente uma vez reabilitados. 

d) Idealizar e promover práticas artesanais 
de carpintaria, serralharia, pintura, 
agricultura e pecuária. 

e )  P romover  o  envolv imento  e 
aproximação dos familiares dos 
tóxico-dependentes  em programas 
pré estabelecidos pela associação;

f) Promover e desenvolver iniciativas que 
abram espaço para o envolvimento 
d e  v o l u n t á r i o s  d e  v á r i a s 
organizações religiosas e civis.
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g) Promover intercâmbio com outras 
organizações similares, movimentos 
e  p r o g r a m a s  n a c i o n a i s  e 
internacionais.

CAPÍTULO III
Dos membros

ARTIGO QUINTO

(Admissão de membros)
Podem ser membros da associação pessoas 

singulares e colectivas desde que se identifiquem 
com os objectivos da associação e aceitem reger-
se pelo presente estatuto, regulamento interno 
e programas que para o efeito tenham sido 
aprovados pela Assembleia Geral da associação.   

ARTIGO SEXTO

(Categorias de membros)
A associação comporta as seguintes categorias 

de membros:
a) Membros fundadores - Serão todos 

aqueles que subscreveram o pedido 
de reconhecimento jurídico da 
associação;

b) Membros efectivos - Serão todos os 
que forem admitidos mediante o 
preenchimento dos requisitos e 
formalidades fixados pelos presentes 
Estatutos;

c )  Membros  honorár ios  -  Serão 
todos aqueles que singular ou 
colectivamente, tiverem contribuído 
significativamente com serviços 
relevantes e/ou prestigio para o 
progresso da  associação e que se 
tenham predisposto a prestar auxílio 
financeiro, material ou humano 
nas actividades da organização 
sendo que esta categoria só poderá 
adquirir-se por deliberação da 
Assembleia Geral sob proposta de 
Conselho de Direcção; 

d) Membros beneméritos - Serão todos 
aqueles que contribuírem de maneira 
relevante em termos financeiros e 
patrimoniais a favor dos objectivos 
da associação.

 ARTIGO SÉTIMO

(Deveres dos membros)
São deveres dos membros da associação:

a) Honrar a associação em todas as 
circunstâncias e contribuir tanto 
quanto possível para o seu prestígio;

b) Observar e fazer cumprir as disposições 
estatutárias e regulamentares e as 
deliberações dos corpos gerentes;

c) Tomar parte em todas as realizações 
e actividades levadas a cabo pela 
associação;

d) Zelar pelos interesses da associação 
comunicando por escrito á Direcção 
sobre qualquer irregularidade de que 
tenham tomado conhecimento;

e) Cumprir pontualmente com as 
obrigações financeiras tratando-se 
de membros fundadores e efectivos.

ARTIGO OITAVO

(Sanções)
Um) Consoante a gravidade da infração, 

serão aplicadas aos membros da associação as 
seguintes sanções:

a) Advertência verbal;
b) Advertência escrita;
c) Demissão;
d) Expulsão.

Dois) As penas previstas nas alíneas a)                
e b) deste artigo serão aplicadas pelo Conselho 
de Direcção, sendo as alíneas c) e d) da 
responsabilidade da Assembleia Geral.

ARTIGO NONO

(Direitos dos membros)
São direitos dos membros em geral:

a) Votar as deliberações da Assembleia 
Geral, com excepção dos membros 
beneméritos e honorários pois, não 
têm direito a voto;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos 
sociais, com excepção dos membros 
beneméritos e honorários;

c) Propor em conformidade com o 
Regulamento a admissão de novos 
membros efectivos;

d) Ter pleno acesso a informação relativa 
à vida da associação;

e) Propor a realização da Assembleia 
Geral da associação; 

f) Examinar e aprovar as candidaturas a 
membro da associação.  

ARTIGO DÉCIMO

(Perda da qualidade de membro)
Perde-se a qualidade de membro nas 

seguintes situações:
a) Os que solicitarem voluntariamente 

demissão/renúncia.
b) Atraso no pagamento de quotas por 

um período igual ou superior a 
seis meses, salvo em situações 
devidamente justificadas junto do 
Conselho de Direcção. 

c) Violação dos deveres preconizados nos 
estatutos. 

d) Falta de respeito aos titulares dos 
órgãos sociais.

e )  Ausênc ia  pers i s ten te  ou  não 
devidamente just i f icada aos 
encont ros  e  ac t iv idades  da 
associação.

f) Recusa do membro no cumprimento das 
deliberações da Assembleia Geral e 
dos órgãos sociais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Readmissão de membros)
Á excepção de membros expulsos, os 

restantes poderão solicitar por escrito à 
Assembleia Geral a sua readmissão desde que 
as causas que tiverem ditado o seu afastamento 
se mostrem sanadas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Filiação em outras organizações)
A associação poderá filiar-se a outras 

associações ou organizações nacionais 
estrangeiras que prossigam fins similares aos 
seus. 

CAPÍTULO III

Da organização e funcionamento dos 
órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)
Constituem órgãos sociais da associação os 

seguintes:
a) Assembleia Geral;
b)  Conselho de Direcção; 
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Mandato)
Um) O mandato dos titulares dos órgãos 

da associação é de três anos expresso pela 
Assembleia Geral num processo de votação 
democrática.

Dois) A reeleição dos titulares e a duração dos 
mandatos respeitará o mesmo processo definido 
no parágrafo anterior.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Assembleia Geral)

A Assembléia Geral é o órgão deliberativo 
da associação, sendo constituída por todos 
membros em pleno gozo dos seus direitos 
estatutários.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição da mesa de Assembleia Geral)

Um) A mesa da Assembleia Geral é composta 
por:

a) Um presidente; 
b) Um vice-presidente;
c) Um secretário.

Dois) A Mesa da Assembleia Geral é eleita 
por um periodo de um ano. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Periodicidade)
Um) A Assembleia Geral reunirá em sessões 

ordinárias e extraordinárias.
Dois) A Assembleia Geral reúne-se 

ordináriamente no último trimestre de cada 
ano e, extraordinariamente sempre que as 
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circunstâncias o ditarem, por iniciativa do 
presidente, do Conselho de Direcção, do 
Conselho Fiscal, ou de pelo menos metade dos 
associados.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Convocação)
Um) A Assembleia Geral deve ser convocada 

com, pelo menos quinze dias de antecedência, 
pelo respectivo presidente nos termos do artigo 
anterior.

Dois) A convocatória é feita pessoalmente e 
por anúncio a ser fixado na sede da instituição 
ou por anúncio em jornal de maior circulação, 
devendo nela constar o dia, o local e a consequente 
ordem de trabalhos da Assembleia Geral.

Três) A convocatória da Assembleia 
Extraordinária nos termos do artigo décimo 
oitavo número dois, deve ser feita no prazo de 
quinze dias após o pedido, devendo a reunião 
realizar-se no prazo máximo de trinta dias a 
contar da data da recepção do pedido.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Quórum)
Um) A Assembleia considera-se legalmente 

constituída em primeira convocação se estiverem 
presentes ou representados mais de metade dos 
membros com direito a voto.

Dois) Na falta de qualquer membro da 
Mesa da Assembleia, competirá a esta eleger 
os respectivos substitutos de entre os membros 
presentes, os quais cessarão as suas funções no 
término da reunião.

Três) A Assembleia Extraordinária que seja 
convocada a requerimento dos membros, só 
poderá reunir se estiverem três quartos dos 
membros.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Deliberações)
Um) São anuláveis as deliberações tomadas 

sobre matérias que não constam da ordem de 
trabalho constantes da convocatória, salvo se 
estiverem presentes ou representados todos 
os membros e concordarem com a inclusão de 
matéria fora da agenda.

Dois) As deliberações são aprovadas por 
maioria dos votos dos associados presentes ou 
representados.

Três) As deliberações sobre a dissolução 
da associação será por voto favorável de três 
quartos de todos os associados.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)
São da exclusiva competência da Assembleia 

Geral: 
a) Eleger e destituir os titulares da 

associação (membros do Conselho 
de Direcção, Direcção Executiva e 
Conselho Fiscal);

b) Deliberar sobre a admissão, readmissão 
e exclusão de membros;

c) Aprovar estatutos, regulamentos, 
políticas e estratégias da associação;

d) Aprovar Acordos sobre qualquer 
parceria que seja relevante à 
associação; 

e) Aprovar o programa geral de trabalho 
da associação;

f) Aprovar o relatório anual, balanço e 
contas submetidas pelo Conselho de 
Direcção, bem como apreciar e votar 
anualmente o orçamento e plano 
operacional anual para o exercício 
seguinte;

g)  Eleger auditores internos sob 
recomendação do Conselho de 
Direcção;

h) Aprovar o montante das quotas e jóias;
i) Deliberar sobre reclamações e recursos 

interpostos;
j) Aprovar propostas de alteração de 

estatutos sob recomendação do 
Conselho de Direcção;

k) Dissolver a associação;
l) Aprovar a atribuição da qualidade de 

membro honorário e benemérito;
m) Deliberar sobre a aquisição de bens 

móveis e imóveis sujeitos a registo, 
podendo delegar este poder ao 
Conselho de Direcção de forma 
expressa;

n )  Aprova r  comissões  t écn icas 
e consultivas para responder a 
situações pertinentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Conselho de Direcção)
Um) O Conselho de Direcção é o órgão 

colegial de Gestão e Administração corrente da 
associação que a dirige e executa as linhas gerais 
estabelecidas pela Assembleia Geral e os seus 
cargos são reservados a membros fundadores e 
efectivos em pleno exercício das suas funções.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por três membros sendo, o presidente, o vice-
presidente e um secretário.

Três) O presidente convoca o Conselho de 
Direcção de forma periódica regular podendo 
no entanto convocar encontros extraordinários 
se dois terços dos membros estiverem de acordo.

Quatro) O Conselho de Direcção pode 
encarregar um ou mais dos seus membros 
de certas matérias chave tais como a 
administração e gestão de fundos de que fará 
parte obrigatoriamente o presidente do Conselho 
de Direcção.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Competências do Conselho de Direcção)
São da exclusiva competência do Conselho 

de Direcção:

a) Zelar pelas deliberações da Assembleia 
Geral;

b) Gerir e administrar as actividades da 
associação podendo contratar ou 
despedir pessoal nos termos dos 
planos aprovados pela Assembleia 
Geral  e  na prossecução dos 
objectivos por esta impostos;

c) Decidir sobre programas ou projectos 
em que a associação deve participar, 
quando, por questão de competências 
não sejam submetidos a Assembleia 
Geral.  

d) Representar a associação em juízo e 
fora dele;

e) Elaborar e submeter à Assembleia 
Geral normas e regulamentos para o 
funcionamento da associação;

f)  Admitir  e suspender membros 
provisoriamente até à ratificação 
pela Assembleia Geral;

g) Submeter à deliberação da Assembleia 
Geral a atribuição da qualidade de 
membro honorário ou benemérito;

h) Preparar acordos sobre qualquer 
parceria que seja relevante á 
associação;

i) Fixar o montante anual das quotas e jóia.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Conselho Fiscal)
Um) O Conselho Fiscal é o órgão de auditoria 

da associação e é composto por três membros 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo, um 
presidente, um secretário e um vogal

Dois)  O Conselho Fiscal  reúne-se 
ordinariamente de três em três meses e, 
extraordinariamente sempre que haja necessidade 
para tal e só poderá deliberar com a presença da 
maioria dos seus membros.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Competências do Conselho Fiscal)
São da exclusiva competência do Conselho 

Fiscal:
a) Acompanhar os actos de gestão ordinária 

da associação, participando nas 
reuniões do Conselho de Direcção 
como observador;

b) Convocar extraordinariamente a 
Assembleia Geral ou o Conselho 
de Direcção sempre que necessário;

c) Fiscalizar a Administração Geral 
da associação e a gerência dos 
diversos serviços, verificando 
frequentemente o estado da caixa e 
a existência dos valores de quaisquer 
espécies pertencentes a mesma ou 
confiados a sua guarda;

d) Dar o parecer sobre o projecto do plano 
de actividades e orçamento anual;

e )  Emit i r  pareceres  sobre  actos 
excepcionais do Conselho de 
Direcção, como compra ou venda 
de imóveis, e outras operações 
financeiras avultadas ou quaisquer 
que lhe sejam solicitadas.
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CAPÍTULO IV

Do património e fundos

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Constituem património e fundos da 
associação os seguintes:

a) As jóias e as quotas pagas pelos 
membros;

b) Donativos e doações;
c) Os subsídios, doações, heranças e 

legados que lhe sejam destinados;
d)Todos os bens móveis e imóveis 

adquiridos ou doados por quaisquer 
pessoas singulares ou colectivas.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

 (Alteração dos estatutos)
A alteração dos estatutos da associação 

ou dissolução da mesma será deliberada em 
Assembleia Geral ordinária ou extraordinária 
convocada especificamente para esse fim, a qual 
deve ser votada por três quartos dos membros.

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Enquanto se procede à institucionalização da 
associação, as suas funções serão exercidas por 
uma comissão instaladora, incidindo a sua acção:

a) Na promoção de acções tendentes 
à divulgação dos objectivos da 
associação;

b) Na inscrição de associados e na fixação 
provisória da quota e da jóia;

c) Na instalação dos serviços da associação 
em sede provisória.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Primeira sessão da Assembleia Geral)
A primeira sessão da Assembleia Geral 

realiza-se no prazo de três meses contados a 
partir do dia da celebração da escritura pública 
da constituição.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Interpretação e lacunas)
As dúvidas e omissões do presente estatuto 

serão resolvidas através do recurso a legislação 
vigente na República de Moçambique.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação)
A associação dissolve-se:

a) Por deliberação de pelo menos três 
quartos  de todos os membros;

b) Nos demais casos expressamente 
previstos na lei;

c) Dissolvida a associação, a Assembleia 
Geral deve decidir o destino a 
dar aos bens da associação, nos 
termos da lei, sendo a sua comissão 
liquidatária constituída por cinco 
associados, a serem designados 
pela Assembleia Geral para apurar 
o activo e passivo;

d) Sem prejuízo do disposto na lei, o 
património líquido será atribuído 
a quem e pela forma que for 
deliberado pela Assembleia Geral 
regida pelos objectivos e princípios 
da associação.

Pedreira Idr, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia oito de Julho de dois mil e dez, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100166208 uma 
entidade denominada Pedreira Idr, Limitada.

É celebrado o presente contracto, nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial, entre:

Primeiro: Ismael Daude Rugunate, casado, 
com Francisca Hagy Nuro Mamad Rugunate, em 
comunhão de bens, natural de Chibuto, residente 
em Maputo, no Bairro Central, Avenida Fernão 
Magalhães número trinta e quatro, quinto andar, 
flat oito, portador do Bilhete de Identidade          
n.º 110227815Q, emitido no dia trinta de Abril 
de dois mil e um, em Maputo.

Segundo: Sabir Ismael Rugunate, solteiro, 
natural de Maputo, residente em Maputo, 
Avenida Fernão Magalhães, número trinta e 
quatro, quinto andar, flat oito, Bairro Central, 
na cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
identidade n.º 100100086407J, emitido no dia 
vinte e dois de Fevereiro de dois mil e dez, em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede
Um) A sociedade adopta a denominação e 

sede de Pedreira Idr, Limitada, tem a sua sede na 
província de Maputo, cidade da Matola.

Dois) A sociedade pode abrir sucursais 
dentro ou fora do país, mediante deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

Duração
A sociedade constitui-se por tempo 

indeterminado, podendo dissolver-se por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto
A sociedade tem por objecto a extracção e 

comercialização de pedra para construção.

ARTIGO QUARTO

Capital social, acções e obrigações
O capital social é de dez mil meticais, 

dividido em duas quotas de cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento cada uma, 
pertencentes aos sócios Ismael Daude Rugunate 
e Sabir Ismael Rugunate.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares
Haverá prestações suplementares do capital, 

competindo à assembleia geral determinar a taxa 
de júros, condições e prazos de reembolso.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas
Um) É livre a cessão total ou parcial de quotas 

entre sócios.
Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 

de consentimento da sociedade, dado pela 
assembleia geral, a qual fica reservado direito 
de preferência na sua aquisição.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas
A sociedade pode proceder a amortização de 

quotas nos casos de arresto, penhora, oneração 
de quota ou declaração de falência de um sócio.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral
Um) A assembleia geral reunir-se-á 

ordinariamente, uma vez por ano, nos primeiros 
quatro meses após o fim do exercício anterior.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe sempre deliberar sobre os 
assuntos ligados a actividades da sociedade 
que ultrapassem a competência do conselho de 
gerência.

Três) A assembleia geral será convocada 
por qualquer das gerentes por meio de telefax, 
telegrama, e-mail ou  por qualquer outro meio 
idóneo, com antecedência de quinze dias. Em 
caso urgente, serão dispensadas as formalidades 
indicadas, desde que haja consentimento de 
todos os sócios. A convocatória deverá incluir 
pelo menos agenda de trabalho, data, horas e 
local de realização.

ARTIGO NONO

Conselho de gerência e representação       
da sociedade

Um) A sociedade será representada por 
Ismael Daude Rugunate, desde já nomeado 
gerente.

Dois) Para obrigar a sociedade é solicitada a 
assinatura de qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e distribuição de resultados
Um) Um dos exercícios sociais coincidem 

com os anos civis.
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Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral ordinária.

Três)  Deduzidos  os  gas tos  gera is , 
amortizações, encargos e resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos:

a) Cinco por cento para a reserva legal 
enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-las;

b) Outra reserva que a sociedade 
necessita para um melhor equilíbrio 
financeiro.

Quatro) Os lucros distribuídos serão pagos 
aos associados de acordo com a percentagem 
das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

Um) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, se caso for acordado, será 
liquidada como os sócios deliberarem.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial e legislação 
avulsa, em vigor na República de Moçambique.

Maputo, oito de Julho de dois mil e dez. — O 
Técnico, Ilegível.

Skakal Trading, Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e três de Junho de dois mil e dez, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100163608, uma 
entidade denominada Skakal Trading, Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Nos termos dos artigos noventa e trezentos e 
vinte e oito do Código Comercial, é constituído 
o presente contrato de sociedade por quota 
unipessoal com um sócio denominado: 

Paul Robert Skakal, solteiro, maior, de 
nacionalidade sul-africana, portador do 
Passaporte, número M zero zero zero um 
sete dois três um, emitido em dois de Março 
de dois mil e dez, válido até um de Março de 
dois mil e vinte. 

Que pelo presente contrato de sociedade 
que outorga e constitui uma sociedade por 
quotas unipessoal limitada, denominada Skakal 
Trading, Sociedade Unipessoal, Limitada, que 
se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)
A sociedade é constituída sob a forma de 

sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e adopta a denominação Skakal 
Trading, Sociedade Unipessoal, Limitada, e será 
regida pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)
A sociedade é constituída por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da 
sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)
Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 

Vlademir Lénine, número mil oitocentos e vinte 
um, Bairro Central, cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade pode ser transferida 
para qualquer outro local, por deliberação da 
assembleia geral. 

Três) A administração, através de uma reunião 
do conselho de administração, poderá, sem 
dependência de deliberação dos sócios, deliberar 
a criação e encerramento de sucursais, filiais, 
agências, ou outras formas de representação 
comercial em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)
Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços na área comercial;
b) Consultoria, acessória e assistência 

às companhias que operam na área 
comercial e afins;

c) Comércio a grosso e a retalho;
d) Importação e exportação;
e)  Comercialização e exploração de 

snookers, bilhares e máquinas de 
jogos de mera diversão e os seus 
acessórios.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares ou subsidiárias do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizada pela assembleia geral.

Três) A sociedade poderá adquirir, gerir 
e alienar participações em sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que tenham por 
objecto uma actividade diversa da sua. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios        
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)
O capital social, subscrito e integralmente 

realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à uma quota do único sócio Paul 
Robert Skakal correspondente a cem por cento 
do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)
Mediante deliberação da assembleia geral 

aprovada por votos representativos de setenta 
e cinco por cento do capital social, podem ser 
exigidas aos sócios prestações suplementares 
de capital até ao montante máximo de vinte 
mil meticais, as quais devem ser realizadas em 
dinheiro, ficando todos os sócios obrigados na 
proporção das respectivas quotas. 

ARTIGO SÉTIMO  

(Suprimentos) 
Os sócios podem prestar suprimentos à 

sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
em assembleia geral. A sociedade não poderá 
exigir aos sócios a prestação de suprimentos, 
cabendo aos mesmos decidir sobre a sua 
prestação ou não à sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)
Um) A amortização de quotas só poderá ter 

lugar nos casos de exclusão de sócio mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a exclusão 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

b)  Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social;  

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização da 
sua quota, das entradas em aumentos 
de capital ou das prestações 
suplementares a que foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
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proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento ser 
efectuado dentro do prazo de noventa dias e de 
acordo com as demais condições a determinar 
pela assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO NONO

(Oneração de quotas) 
A oneração, total ou parcial, de quotas 

depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior. 

ARTIGO DÉCIMO 
(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Cessão de quotas)
Um) A cessão de quotas entre os sócios é livre 

e não requer qualquer consentimento.
Dois) A cessão de quotas a terceiros carecerá 

sempre de consentimento prévio da sociedade 
que será dado em assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência, 
relativamente à cessão de quotas a terceiros, a ser 
exercido na proporção das respectivas quotas e 
de acordo com os termos e condições oferecidos 
ou propostos por tal terceiro.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 
(Assembleia geral)

Um) Compete à assembleia geral todos 
poderes que lhe são conferidos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) A assembleia geral deverá reunir-se 
ordinariamente no primeiro trimestre de cada 
ano para apreciação do balanço e aprovação 
das contas referentes ao exercício financeiro 
do ano anterior, relatório da administração e do 
relatório dos auditores, caso exista, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para a sociedade.

Três) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que os sócios 
julgarem necessário.

Quatro) A assembleia geral poderá reunir 
e deliberar validamente, sem dependência de 
prévia convocatória, se estiverem presentes ou 
representados todos os sócios e estes manifestem 
vontade de que a assembleia geral se constitua e 
delibere sobre um determinado assunto, excepto 
nos casos em que a lei não o permita.

Cinco) A assembleia geral será convocada pelo 
presidente de conselho de administração através 
de uma carta registada, e com a antecedência 
mínima de quinze dias relativamente à data da 
reunião excepto nos casos em que a lei exige 
outras formalidades.

Seis) Será dispensada a reunião da assembleia 
geral, bem como as formalidades da sua 
convocação, quando todos os sócios concordem, 
por escrito, na deliberação ou quando concordem, 
também por escrito, que dessa forma se delibere, 
excepto nos casos em que a lei não o permita.

Sete) Os sócios poderão ser representados, 
nas reuniões da assembleia geral, por um 
procurador a quem conferirão por escrito o 
respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 
(Validade das deliberações)

Um) Estão sujeitos à deliberação dos sócios, 
em assembleia geral, os seguintes actos:

a) A aquisição, alienação ou oneração de 
quotas próprias;

b) A alienação ou oneração das quotas dos 
sócios a terceiros; 

c) A constituição ou penhora de ónus e 
de garantias sobre o património da 
sociedade;

d) Qualquer investimento da sociedade 
de valor superior ou equivalente a 
vinte mil dólares norte-americanos; 

e) A aquisição de participações sociais em 
outras sociedades e de outros bens 
a terceiros;

f) A contratação e a concessão de 
empréstimos;

g) A concessão de créditos, descontos, 
financiamentos, pré-pagamentos, 
pagamentos diferidos ou a prática 
de quaisquer outras transacções que 
sejam recomendadas pelo gerente;

h) A exigência de prestações suplementares 
de capital;

i) Emissão de títulos;
j) A alteração dos estatutos da sociedade;
k) O aumento ou a redução do capital 

social;
l) A fusão, cisão, transformação, dissolução 

e liquidação da sociedade.

Dois) A amortização das quotas, a exclusão 
dos sócios e outros actos que a lei indique estão 
igualmente sujeitos à aprovação da assembleia 
geral.

Três) As deliberações da assembleia geral 
deverão ser votadas por todos sócios e serão 
tomadas por maioria simples a menos que a lei 
preveja outra forma.

Quatro) As actas das assembleias gerais 
deverão identificar os nomes dos sócios e dos 
seus representantes, o valor das quotas de 
cada um e as deliberações que foram tomadas, 
devendo ainda ser assinadas por todos os sócios 
presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Administração)
Um)  A sociedade será administrada pelo 

único sócio Paul Robert Skakal.
Dois) Os administradores são eleitos pela 

assembleia geral por um período de três anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) O administrador único pode delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Forma de vinculação)
Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura do único administrador 
da sociedade; 

b) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e limites 
do respectivo mandato.  

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de quaisquer mandatários 
com poderes bastantes.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Ano civil)
Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas 
do exercício serão encerrados com referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral, 
com o parecer do conselho fiscal, quando exista, 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)
Um) Dos lucros líquidos apurados serão 

deduzidos:
a) Vinte por cento para a constituição ou 

reintegração da reserva legal, até 
que esta represente, pelo menos, a 
quinta parte do montante do capital 
social;

b) Uma parte que, por deliberação pela 
assembleia geral, será afecta a 
constituição de uma reserva especial 
destinada a reforçar situação 
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líquida da sociedade ou a cobrir 
prejuízos que a conta de lucros e 
perdas não possa suportar, bem 
como a formação e reforço de 
outras reservas que forem julgadas 
convenientes a prossecução dos 
fins sociais.

 Dois) A parte remanescente dos lucros será 
distribuída ou reinvestida pelos sócios de acordo 
com a deliberação tomada em assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução e liquidação)
A dissolução e liquidação da sociedade rege-

se pelas disposições da lei aplicável que estejam 
sucessivamente em vigor e, no que estas forem 
omissas, pelo que for deliberado em assembleia 
geral.  

Maputo, vinte e quatro de Junho de dois mil 
e dez. – O Técnico, Ilegível. 

Marges Moçambique, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura de trinta de Abril de dois mil e dez, 
exarada de folhas noventa a folhas noventa e 
uma, do livro de notas para escrituras diversas 
número setecentos cinquenta e cinco traço D do 
Terceiro Cartório Notarial de Maputo, a cargo 
de Carolina Vitória Manganhela e  notária do 
referido cartório, foi constituída entre  João 
António Marques Candeias e Cláudia Gabriela 
Madail Gandra dos Santos, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelos termos constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação
A sociedade adopta a denominação de Marges 

Moçambique, Limitada, é uma  sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas claúsulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO SEGUNDO

Sede
Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 

da Matola.
Dois) A gerência poderá, a todo o tempo, 

decidir que a sede da sociedade seja transferida 
para qualquer outro local, em Moçambique.

Três) Por decisão da administração poderão 
ser criadas e extintas, em Moçambique ou 
no estrangeiro, filiais, sucursais, delegações, 
escritórios de representação, agências ou outras 
formas de representação social.

ARTIGO TERCEIRO

Duração
A sociedade durará por tempo indeterminado, 

contando-se o seu início a partir da data da 
escritura pública da sua constituição e do 
respectivo registo.

ARTIGO QUARTO

Objecto social
Um) A sociedade tem por objecto a actividade 

comercial de prestação de serviços, de gestão e 
marketing.

Dois) A sociedade poderá, ainda desenvolver 
outras actividades relacionadas,  complementares 
ou subsidiárias da sua actividade principal.

ARTIGO QUINTO

Capital social
Um) O capital social, integralmente subscrito 

e realizado em dinheiro, é de vinte e um mil 
meticais,  correspondente à soma de quotas 
iguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
dez mil e quinhentos meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio João António Marques 
Candeias;

b) Uma quota no valor nominal de 
dez mil e quinhentos meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
a sócia Cláudia Gabriela Madail 
Gandra dos Santos.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes com ou sem entrada de 
novos sócios.

Três) Sempre que represente vantagens 
para o objecto da sociedade poderão ser 
admitidos novos sócios, mediante deliberação 
da assembleia geral seguida de autorização dos 
respectivos sócios.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas
Um) A cessão de quotas e sua divisão é livre 

entre os sócios.
Dois) Em caso de cessão de quota para 

estranhos à sociedade, gozam de direito de 
preferência na aquisição a sociedade em 
primeiro lugar e os sócios não cedentes em 
segundo.

ARTIGO SÉTIMO

Administração
Um) A administração, gerência da sociedade 

e a sua representação em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente, compete aos dois sócios, 
com dispensa de caução que disporão dos mais 
amplos poderes consentidos para execução e 
realização do objecto social.

Dois) Os sócios, poderão delegar, entre si, os 
poderes de gerenciar mas em relação a estranhos, 
depende do consentimento da assembleia geral 
e em tal caso deve conferir os respectivos 
mandatos.

Três) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura da administradora ou 
um dos sócios; 

b) Pela assinatura de procuradores 
nomeados dentro dos limites dos 
poderes das respectivas procurações.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas
Um)A sociedade pode amortizar, pelo seu 

valor nominal, a quota ou quotas pertencentes a 
qualquer sócio nos termos seguintes:

a) Quando o sócio for judicialmente 
declarado falido ou insolvente;

b) Em caso de falecimento de qualquer 
dos sócios;

c)  Se a quota tiver sido objecto de arresto, 
penhora ou sujeita a apreensão 
judicial, se o proprietário não 
conseguir desonerá-la, antes da 
publicação destinada à convocação 
dos credores desconhecidos ;

d) Se a quota tiver sido cedida contra o 
estabelecido no pacto social;

e)  Se a sócia proprietária da quota tiver 
sido dissolvida.

Dois A liquidação da quota amortizada 
poderá ser paga entre duas ou quatro prestações 
semestrais iguais e sucessivas, conforme à 
sociedade mais convier, vencendo-se a primeira 
na data de deliberação. 

ARTIGO NONO

Exercício e contas do exercício
Um) O exercício anual da sociedade 

corresponde ao ano civil, sem prejuízo de 
se poder adoptar um período de tributação 
diferente, desde que aprovado pelos sócios e 
pelas autoridades competentes.

Dois) Os gerentes deverão preparar e 
submeter, para aprovação da assembleia geral, 
o relatório anual da administração e o balanço e 
as contas de cada exercício anual da sociedade.

Três) O balanço e as contas do exercício 
deverão ser submetidas à assembleia geral até 
aos primeiros três meses seguintes ao final de 
cada exercício.

ARTIGO DÉCIMO

Lucros

Os lucros apurados em cada exercício, depois 
de descontada percentagem para o fundo de 
reserva legal, serão aplicados de acordo com 
o que for deliberado pela assembleia geral que 
aprovará o respectivo balanço de contas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Falecimento ou interdição

Em caso de interdição de algum sócio os 
seus herdeiros ou representantes nomearão um 
entre eles que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se manter indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução
A sociedade dissolver-se-á  nos casos 

previstos na lei, ou quando for deliberado pela 
assembleia geral por uma maioria qualificada 
de, pelo menos, três quartos do capital social.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Omissões)
Em tudo quanto esteja omisso neste estatuto, 

regular-se-á pelas disposições aplicáveis em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, cinco de Maio de dois mil e dez. — 

A Ajudante, Luísa Louvada Nuvunga Chicombe.

Damco Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezassete de Maio de dois mil 
e dez, lavrada de folhas setenta e oito a oitenta 
do livro de notas para escrituras diversas 
número setecentos e cinquenta e oito D do 
Terceiro Cartório Notarial de Maputo perante 
mim, Lucrécia Novidade de Sousa Bonfim, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1, notária em exercício no 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, entre 
os senhores Thipparajasetty Venkatesha Babu e 
Christophr Guy Crookall que será regida pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração            
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)
A sociedade adopta a denominação de Damco 

Moçambique, Limitada sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se rege pelos 
estatutos e pela legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)
Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 

Ho Chi Min setecentos e dez, terceiro andar, 
Maputo. 

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sede social poderá ser transferida para 
qualquer outro local do país, podendo abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro onde a sua assembleia delibere. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)
A sociedade é constituída por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto)
Um) A sociedade tem por objecto o exercício 

das actividades de agenciamento, de navios, 
representando nos portos nacionais do armador 
ou afretador, agenciamento de mercadorias em 

trânsito internacional, agenciamento de frete 
e de fretamento, a contratação de transportes, 
quer por si, quer em nome da representação de 
terceiros, o transporte de mercadorias e bens por 
via marítima, rodoviária, ferroviária ou aérea, 
bem como o transporte internacional de bens e 
mercadorias, quer pela utilização de meios de 
transporte próprios, pela utilização de meios 
de transportes de terceiros, a armazenagem de 
mercadorias, incluindo mercadorias em trânsito 
internacional, o manuseamento de contentores, a 
realização de serviços auxiliares de estiva, bem 
como a prestação de quaisquer serviços conexos, 
afins ou complementares.

Dois)  Mediante deliberação da assembleia 
geral desde que devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá, 
ainda, exercer quaisquer outras actividades 
distintas do objecto social.

Três) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade poderá associar-se com terceiras 
entidades, sob quaisquer formas permitidas por 
lei, assim como participar em outras sociedades 
existentes ou a constituir, bem como exercer 
cargos sócias que decorram dessas mesmas 
associações ou participações. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Damco Logistics (Mauritius) Ltd, 
com uma quota no valor nominal 
de noventa e nove mil meticais, 
correspondente a noventa e nove 
por cento do capital social; 

b) Damco International A/S, com uma 
quota no valor nominal de mil 
meticais, correspondente a um por 
cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)
Não são exigíveis prestações suplementares, 

mas os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que ela necessite, nos termos e 
condições a estabelecer em assembleia geral.   

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)
Um) A divisão e a cessão total ou parcial 

de quotas entre os sócios é livre, não carecendo 
de consentimento da sociedade. 

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, depende do 
consentimento da sociedade. 

Três) Na divisão e cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, esta goza 
do direito de preferência, o qual pertencerá 
individualmente aos sócios, se a sociedade não 
fizer uso desta prerrogativa estatutária.

ARTIGO OITAVO

(Interdição ou morte)
Por interdição ou morte de qualquer sócio 

a sociedade continuará com os capazes ou 
sobre vivos e representantes do interdito ou os 
herdeiros do falecido, devendo estes nomear 
um entre si que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da Assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)
Um) São da competência da assembleia 

geral todos os poderes que lhe são conferidos 
por lei, bem como pelos presentes estatutos. 

Dois)  A convocação das assembleias gerais 
compete a qualquer dos administradores e deve 
ser feita por meio de carta, expedida com uma 
antecedência de quinze dias, salvo nos casos em 
que sejam legalmente exigidos quaisquer outras 
formalidades ou estabeleçam prazo maior. 

Três)  A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida com a indicação 
do objecto, por sócios que, em conjunto, sejam 
titulares de, pelo menos, dez por cento do capital 
social, sob pena de estes a poderem convocar 
directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne-
-se até trinta e um de Março de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício anterior, bem como para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos de 
interesse para sociedade e para a qual haja sido 
convocada.

Cinco) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. Os sócios podem deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado a 
sociedade. 

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
a gerência quem os representará em assembleia 
geral.
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Oito) A assembleia geral pode deliberar em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou devidamente representados 
sócios titulares de pelo menos setenta e cinco 
por cento do capital social e em segunda 
convocação independentemente do capital social 
representado, sem prejuízo da outra maioria 
legalmente exigida.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)
Um) As deliberações da assembleia geral 

são tomadas por maioria simples, ou seja, 
cinquenta por cento mais um, dos votos 
presentes ou representados. 

Dois) São tomadas por maioria de setenta e 
cinco por cento do capital social as deliberações 
sobre a alteração do contrato da sociedade, fusão, 
transformação, dissolução da sociedade e sempre 
que a lei assim o estabeleça. 

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação)
Um) A administração e a representação 

da sociedade é exercida por um conselho de 
administração, composto pelo número mínimo 
de três administradores, sem qualquer limite 
máximo, nomeados em assembleia geral, pelo 
período de um ano, sendo permitida a sua 
reeleição. 

Dois) Os administradores serão nomeados 
de entre pessoas previamente designadas pela 
sócia Damco Logistics (Mauritius) Ltd.

Três) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração.

Quatro) Os administradores, desde já, ficam 
dispensados de prestar caução do exercício das 
funções, sem prejuízo das responsabilidades que 
lhe possam ser atribuídas ao abrigo da lei ou dos 
presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)
Um)  Para que a sociedade fique obrigada 

por uma das seguintes formas:
a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura do director-geral, nos 

termos e limites das competências 
que lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; e

c) Por mandatário devidamente constituído 
e nos termos e limites do respectivo 
mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente a 
sociedade ficara obrigada pela simples assinatura 
de um administrador, do director-geral ou de 
qualquer trabalhador devidamente autorizado. 

CAPÍTULO IV
Do exercício social e aplicação            

de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)
Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro e serão submetidos à apreciação da 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)
Os lucros apurados em cada exercício, depois 

de deduzida a percentagem estabelecida para a 
constituição do fundo de reserva legal, serão 
aplicados de acordo com a deliberação tomada 
na assembleia geral que aprovar as contas da 
sociedade. 

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)
Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 

nos termos estabelecidos na lei.
Dois) A liquidação será feita na forma 

aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)
Em tudo quanto fica omisso, regularão as 

disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e demais 
legislação aplicável. 

Está conforme.
Maputo, um de Julho de dois mil e dez. —  A 

Ajudante, Luísa Louvada Nuvunga Chicombe.

Companhia Agro-Empresarial 
de Moçambique, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta número três de nove de Junho de dois mil e 
dez, da sociedade Companhia Agro-Empresarial 
de Moçambique, S.A., matriculada sob                                                                               
NUEL 100012766, deliberaram a alteração 
integral dos estatuitos, os quais passam a ter a 
seguinte nova redacção:

CAPÍTULO I
Da denominação, espécie, duração, 

sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e espécie
A Companhia Agro-Empresalrial de 

Moçambique, SA, é uma sociedade anónima 
de responsabilidade limitada, que se rege 
pelos presentes estatutos e pelas normas legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Duração
A duração da sociedade é por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da 
sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Sede e formas de representação social
Um) A sociedade tem a sua sede e principal 

estabelecimento na cidade de Maputo, na 
Avenida Sociedade Geográfica, número duzentos 
e setenta e nove.

Dois) A sede da sociedade pode ser transferida 
para qualquer outro local, por deliberação do 
conselho de administração. 

Três) O conselho de administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos accionistas 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

Objecto
Um) A sociedade tem por objecto o exercício 

das seguintes actividades:  
a) Produção de cana-de-açúcar e de outros 

produtos agrícolas e pecuários e a 
sua comercialização;

b) Pratica de agro-indústria, nomeadamente 
através da produção de açúcar e de 
produtos bioenergéticos e seus 
derivados, e comercialização dos 
mesmos; 

c) Comercialização de insumos para 
agricultura e pecuária;

d) Comercialização de instrumentos e 
máquinas para a produção agrícola 
e pecuária; 

e) Transformação de produtos agrícolas 
e pecuários;

f) Prestação de serviços relacionados 
com máquinas agrícolas incluindo 
a reparação e o aluguer de máquinas;

g ) E l a b o r a ç ã o ,  p l a n e a m e n t o  e 
desenvolvimento de acções sociais 
no âmbito de suas actividades e de 
harmonia com a comunidade social 
em que a sociedade está inserida;

h) Prestação de serviços de consultoria 
agrícola. 

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação da assembleia geral, participar 
directa ou indirectamente, no desenvolvimento 
de projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente 
do respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.
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CAPÍTULO II

Do capital e acções

ARTIGO QUINTO

Capital social e aumentos
Um) O capital social, totalmente subscrito 

e realizado em dinheiro, é de nove milhões 
duzentos e oito mil e oitocentos meticais, o 
equivalente a duzentos e setenta e nove mil 
setecentos e cinquenta e seis Euros e oitenta 
cêntimos, e está dividido e representado em 
sessenta e uma mil trezentas e noventa e 
duas acções, com o valor nominal de cento e 
cinquenta meticais cada uma.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da assembleia 
geral, que fixará os termos e as condições da sua 
realização, nos termos da legislação aplicável.

Três) Em qualquer dos aumentos de capital 
os accionistas gozarão de direito de preferência 
na subscrição de novas acções, na proporção das 
que já possuírem.

Quatro) Se algum ou alguns dos accionistas 
não quiserem subscrever a importância que lhes 
caberia, será a mesma dividida pelos outros na 
mesma proporção.

Cinco) Se, após ter subscrito o capital, 
determinado accionista não realizar dentro do 
prazo indicado nas condições de subscrição, 
será essa importância subscrita e realizada por 
outros accionistas, em partes iguais por todos os 
que concorrerem a essa subscrição.

ARTIGO SEXTO

Acções e títulos

Um) As acções são nominativas, podendo 
ser ao portador, uma vez paga integralmente o 
respectivo valor nominal.

Dois) As acções conterão a menção de 
nominativas ou ao portador a que pertencem, 
podendo agrupar-se em títulos representativos 
de uma, dez, cem, mil ou mais acções, sendo 
a todo o tempo substituíveis por agrupamento 
ou subdivisão.

Três) As despesas de conversão, substituição 
ou outras relativas aos títulos de acções são 
suportadas pelos interessados, segundo critérios 
fixados pela assembleia geral.

Quatro) Os títulos serão assinados por dois 
administradores, podendo uma das assinaturas 
ser aposta por chancela ou outro meio mecânico.

Cinco) A titularidade das acções constará do 
livro de registo de acções existente na sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Aquisição de acções próprias
Um) É permitido à sociedade, mediante 

deliberação da assembleia geral e parecer 
favoravel do conselho fiscal, adquirir acções 
próprias e realizar sobre elas as operações que 
se mostrem convenientes aos interesses sociais.

Dois) As acções próprias que a sociedade 
tenha em carteira não dão direito a voto nem a 
percepção de dividendos.

ARTIGO OITAVO

Alienação de acções
Um) É livre a transmissão de acções entre 

accionistas. A transmissão para terceiros deverá 
observar os termos e condições previstos na 
presente cláusula. 

Dois) O accionista que desejar alienar acções 
deve comunicar à sociedade o projecto de venda 
e as cláusulas do respectivo contrato, por carta 
registada com aviso de recepção. 

Três) Recebida a comunicação a sociedade 
transmiti-la-á aos sócios no prazo de trinta dias 
por carta registada com aviso de recepção, 
devendo os sócios que desejarem exercer o 
direito de preferência participá-la à sociedade 
pelo mesmo meio no prazo de quinze dias.

Quatro) A preferência será exercida pelos 
sócios através de rateio, com base no número 
de acções de cada preferente, podendo os 
preferentes agrupar-se entre si para esse efeito.

Cinco) No caso de exercício de direito de 
preferência por accionistas, o valor das acções 
será determinado se houver desacordo entre as 
partes interessadas, por arbitragem nos termos 
das regras aplicáveis.

Seis) No caso de nem a sociedade, nem os 
accionistas exercerem o direito de preferência, 
as acções poderão ser livremente vendidas no 
prazo máximo de seis meses a contar da data 
da comunicação ao accionista alienante, sem o 
que decorrido aquele prazo, a venda das acções 
fica novamente condicionada às restrições 
estabelecidas neste artigo. 

CAPÍTULO III

Das obrigações

ARTIGO NONO

Obrigações

Um) A sociedade pode emitir obrigações 
nominativas, nos termos das disposições 
legais aplicáveis e nas condições fixadas pela 
assembleia geral.

Dois) Os títulos definitivos ou provisórios, 
representativos das obrigações, conterão as 
assinaturas de dois administradores, uma das 
quais poderá ser aposta por chancela ou outro 
meio mecânico.

ARTIGO DÉCIMO

Aquisição de obrigações próprias

Por resolução da assembleia geral e com 
parecer favorável do conselho fiscal, pode a 
sociedade adquirir obrigações próprias e realizar 
sobre elas todas as operações convenientes aos 
interesses sociais, nos termos permitidos por 
lei, nomeadamente proceder à sua amortização.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Composição da assembleia geral
Um) A assembleia geral é constituída 

pelos accionistas com direito a voto e as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, são obrigatórias para todos 
os accionistas, ainda que ausentes, dissidentes 
ou incapazes.

Dois) Os obrigacionistas não podem assistir 
às reuniões da assembleia geral.

Três) Tem direito a voto o accionista que 
seja titular de pelo menos, quatrocentas acções.

Quatro) Os accionistas que não possuam o 
número mínimo de acções referido no número 
anterior deste artigo podem agrupar-se de forma 
a completá-lo, devendo, nesse caso, fazer-se 
representar por um só deles, cujo nome será 
indicado em carta dirigida ao presidente da mesa, 
com as assinaturas de todos reconhecidas por 
notário, e por aquele recebida até ao momento 
de dar início à sessão.

Cinco) Poderão assistir as reuniões da 
assembleia geral pessoas cuja a presença 
seja autorizada pelo presidente da mesa, 
nomeadamente técnicos, sem direito a voto e 
sob proposta do conselho de administração, 
para esclarecimento de questões específicas que 
estejam em apreciação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Mesa da assembleia geral
Um) A mesa da assembleia geral é composta 

por um presidente e um secretário.
Dois) Compete ao presidente convocar, com 

pelo menos quinze dias de antecedência, e dirigir 
as reuniões da assembleia geral, dar posse aos 
membros do conselho de administração e do 
conselho fiscal e assinar os termos de abertura 
e de encerramento dos livros de actas da 
assembleia geral, do conselho de administração, 
do conselho fiscal e do livro de autos de posse, 
bem como exercer as demais funções conferidas 
pela lei ou pelos presentes estatutos.

Três) Ao secretário incumbe, além de 
coadjuvar o presidente, a organização e 
conservação de toda a escrituração e expediente 
relativos à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Reuniões extraordinárias
Haverá reuniões extraordinárias da 

assembleia geral sempre que o presidente 
da mesa, o conselho de administração ou o 
conselho fiscal o julgar necessário ou quando 
a convocação for requerida por accionistas que 
representem, pelo menos, a décima parte do 
capital social.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Local de reunião
A assembleia geral reúne-se, em princípio, 

na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional ou no 
estrangeiro, desde que o presidente da respectiva 
mesa assim o decida.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representação dos accionistas
Um) Os accionistas, pessoas singulares ou 

colectivas, podem apenas fazer-se representar 
nas reuniões da assembleia geral por mandatário 
que seja advogado, accionistas ou administrador 
da sociedade, que, para o efeito, designarem, 
mediante procuração outorgada por escrito ou 
por simples carta dirigida ao presidente da mesa 
da assembleia geral, até as dezassete horas do 
último dia útil anterior ao da assembleia geral.

Dois) Compete ao presidente da mesa 
da assembleia geral verificar a regularidade 
dos mandatos e demais instrumentos de 
representação, podendo, em caso de fundadas 
dúvidas, exigir o respectivo conhecimento 
notarial.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Quórum constitutivo
Um) A assembleia geral só se pode constituir 

e deliberar validamente em primeira convocação, 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
os casos em que a lei ou o presente contrato de 
sociedade exijam um quórum superior.

Dois) Em segunda convocação a assembleia 
geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Quórum deliberativo
Um) Qualquer que seja a forma de votação, 

as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes 
ou representados, salvo se disposição legal 
imperativa exigir outra maioria.

Dois) Quer relativamente aos votos 
correspondentes à totalidade do capital social, 
quer relativamente aos votos apurados na 
assembleia, não há limitação ao número de 
votos de que cada accionista possa dispor, 
pessoalmente ou como procurador.

Três) As actas das reuniões da assembleia 
geral, uma vez assinadas pelo presidente e pelo 
secretário, produzem, acto contínuo, os seus 
efeitos com dispensa de quaisquer formalidades, 
nomeadamente a de aprovação pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Interrupção de reuniões
Quando a assembleia geral esteja em 

condições de funcionar, mas não seja possível, 
por insuficiência do local designado para o efeito 

ou, por outro motivo, dar-se conveniente início 
dos trabalhos, ou tendo-se-lhes dado início, 
eles não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião interrompida para 
prosseguir no dia, hora e local que forem no 
momento indicados e anunciados pelo presidente 
da mesa sem que haja de observar-se qualquer 
de publicação.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO NONO

Composição do conselho de administração
Um) A administração e representação da 

sociedade serão exercidas por um conselho de 
administração composto por um número ímpar 
de cinco membros, eleitos pela assembleia geral, 
e um dos quais assumirá as funções de presidente 
do conselho de administração.

Dois) Os administradores estão dispensados 
da prestação de caução. 

ARTIGO VIGÉSIMO

Periodicidade das reuniões e formalidades
Um) O conselho de administração reúne-

se sempre que necessário para os interesses 
da sociedade e, pelo menos, trimestralmente, 
mediante convocação oral ou escrita do 
presidente e sem dependência de qualquer 
pré-aviso.

Dois) O presidente não pode deixar de 
convocar o conselho sempre que tal seja 
solicitado por qualquer dos administradores ou 
do conselho fiscal.

Três) O conselho reúne-se, em princípio, 
na sede, podendo, sempre que o presidente o 
entender conveniente, reunir-se em qualquer 
outra parte do território nacional.

Quatro) O administrador temporariamente 
impedido de comparecer pode fazer-se 
representar por outro administrador, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente 
do conselho de administração. Ao mesmo 
administrador pode ser confiada a representação 
de mais de um administrador.

Cinco) Para que o conselho de administração 
possa deliberar deve estar presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Seis) As deliberações do conselho de 
administração são tomadas por maioria 
simples dos votos dos membros presentes ou 
representados, excepto nos casos previstos no 
número sete dos presentes estatutos.

Sete) Requerem maioria qualificada de dois 
terços dos votos dos membros do conselho de 
administração as deliberações que tenham por 
objecto:

a) A delegação de poderes ou constituição 
de mandato; e  

b) A designação do director executivo, 
bem como a determinação das suas 
funções.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Competências do conselho de 
administração

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes para representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como para praticar todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei e os estatutos não reservarem a 
assembleia geral e, em especial:

a) Estabelecer em território nacional ou 
fora dele, transferir ou encerrar 
sucursais, agências ou quaisquer 
outras formas de representação 
social e deslocar a sede para 
qualquer parte do território nacional, 
conforme estabelecido no artigo 
terceiro dos estatutos;

b) Adquirir, alienar e obrigar por qualquer 
forma acções e obrigações próprias, 
observando o disposto nos presentes 
estatutos, mas sem sujeição ao 
estabelecido nos mesmos, praticar 
os mesmos actos relativamente às 
acções, partes sociais ou obrigações 
de outras sociedades, nomeadamente 
participar na constituição das 
mesmas;

c) Adquirir e alienar outros bens 
mobiliários, assim como obrigá-los 
por qualquer forma;

d) Adquirir bens imobiliários e, com o 
parecer favorável do conselho fiscal, 
aliená-los por quaisquer actos ou 
contratos, bem como onerá-los, 
ainda que mediante a constituição 
de garantia;

e) Promover todos os actos de registo 
comercial predial, e automóvel;

f) Negociar com quaisquer instituições 
d e  c r é d i t o ,  n o m e a d a m e n t e 
b a n c o s ,  c a s a s  b a n c á r i a s  e 
instituições de intermediação 
financeira, todas e quaisquer 
operações de financiamento, 
activas e passivas, que entenda 
necessárias, designadamente, 
contraindo empréstimos nos termos, 
condições, prazos e forma de reputar 
conveniente;

g) Intervir em operações de crédito a favor 
de terceiros, sempre que o julgue 
conveniente aos interesses sociais, 
quer como obrigado principal quer 
como garante;

h) Movimentar contas bancárias, depositar 
e levantar dinheiro, emitir, sacar, 
aceitar e endossar letras, livranças, 
cheques, extractos de factura e 
outros quaisquer títulos de créditos;

i) Confessar, desistir ou transigir em 
quaisquer acções bem como 
comprometer-se em árbitros;
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j) Suprimir as faltas de administradores 
definitivamente impedidos de 
participar nas reuniões do conselho, 
escolhendo um substituto que 
exercerá o cargo até a próxima 
reunião da assembleia geral;

k) Desempenhar as demais funções 
previstas nestes estatutos ou na lei, 
não reservadas à assembleia geral;

l) Assinar todo e qualquer tipo de 
contratos e documentos em nome e 
representação da sociedade.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar num ou mais dos seus membros a 
totalidade ou parte das suas funções e poderes.

Três) O conselho de administração poderá 
nomear mandatários e definir os poderes 
dos mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Director executivo
Um) A gestão diária da sociedade é conferida a 

um director executivo, empregado da sociedade.
Dois) Caberá ao conselho de administração 

a designação do director executivo e a 
determinação das suas funções e âmbito dos 
seus poderes, bem como as garantias a prestar 
por este.

Três) O director executivo poderá ser uma 
pessoa estranha à sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 
Forma de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada:
a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores;
b) Pela assinatura conjunta de um 

administrador e de um mandatário 
com poderes para tal;

c )  Pela  única  ass inatura  de  um 
administrador delegado no caso dos 
poderes delegados pelo conselho de 
administração;

d) Pela única assinatura de um mandatário 
com poderes para certa ou certas 
espécies de actos.

Dois) A sociedade fica igualmente obrigada 
pela única assinatura de um administrador ou de 
um mandatário com poderes gerais de gerência 
quando um ou outro actue em conformidade e 
para execução de uma deliberação da assembleia 
geral ou do conselho de administração.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um administrador, pelo 
director executivo ou por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

SECÇÃO III

Do conselho fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Conselho fiscal
Um) A fiscalização de todos os negócios 

da sociedade incumbe a um conselho fiscal 

composto por três membros efectivos ou a uma 
sociedade de auditores de contas, conforme 
deliberação da assembleia geral.

Dois) A assembleia geral quando eleger o 
conselho fiscal deverá indicar também aquele 
dos seus membros que exercerá as funções de 
presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Periodicidade das reuniões e formalidades
U m )  O  c o n s e l h o  f i s c a l  r e ú n e - s e 

periodicamente nos termos da lei e sempre que o 
presidente o convoque, oralmente ou por escrito, 
e sem dependência de qualquer pré-aviso, por 
iniciativa própria, quando lho solicite qualquer 
um dos seus membros ou a pedido do conselho 
de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa 
validamente deliberar é indispensável que 
esteja presente ou representada a maioria dos 
seus membros.

Três) A representação dos membros do 
conselho fiscal é regida pelas regras aplicáveis 
ao conselho de administração.

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos membros 
presentes ou representados.

Cinco) O conselho reúne-se, em princípio, na 
sede, podendo, todavia, sempre que o presidente 
o entender conveniente, reunir-se em qualquer 
outra parte do território nacional.

Seis) Os membros do conselho fiscal 
podem assistir livremente a qualquer reunião 
do conselho de administração, mas não têm 
direito a voto.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Eleição dos corpos sociais

Um) Os membros dos conselhos de 
administração e fiscal, assim como o presidente 
e o secretário da mesa da assembleia geral, são 
eleitos pela assembleia geral, sendo permitida a 
sua reeleição, uma ou mais vezes.

Dois) Os mandatos dos membros dos 
conselhos de administração e fiscal e do 
presidente e secretário da mesa da assembleia 
geral terão a duração de três anos, contados a 
partir da data de tomada de posse.

Três) A eleição, seguida de posse, para novo 
período de exercício de funções, mesmo que não 
coincida rigorosamente com o período trienal 
anterior, faz cessar as funções dos membros 
anteriormente em exercício, porém, sempre que 
a nova eleição ou a respectiva tomada de posse 
não se realize antes do fim do período trienal, 
considera-se prorrogado, até à posse dos novos 
membros, o período do exercício anterior.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Reuniões conjuntas
Um) Haverá reuniões conjuntas dos conselhos 

de administração e fiscal sempre que o interesse 
da sociedade o aconselhe ou os estatutos o 
determinem.

Dois) As reuniões conjuntas são convocadas 
e presididas pelo presidente do conselho de 
administração.

Três) Os conselhos de administração e 
fiscal, não obstante reunirem-se conjuntamente, 
conservam a sua independência, sendo-lhes 
aplicáveis, sem prejuízo do disposto no número 
anterior, as disposições que regem cada um 
deles, nomeadamente as que respeitem o quórum 
e à tomada de deliberações. 

ARTIGO VIGÉSIMO-SÉTIMO

Pessoas colectivas
Um) Sendo escolhida para a  mesa 

da assembleia geral, para o conselho de 
administração ou para o conselho fiscal uma 
pessoa colectiva ou sociedade, será esta 
representada no exercício do cargo pela pessoa 
física que para o efeito nomear por carta ou 
telefax dirigidos ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

Dois) A pessoa colectiva ou sociedade pode 
livremente substituir o seu representante ou, 
desde logo, indicar mais de uma pessoa para o 
substituir, relativamente ao exercício dos cargos 
da mesa da assembleia geral ou do conselho 
de administração. Quanto ao conselho fiscal, 
observar-se-ão as disposições da legislação 
aplicável.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Remuneração dos membros dos órgãos 
sociais

Os membros dos conselhos de administração 
e fiscal e da mesa da assembleia geral poderão ser 
remunerados, cabendo à assembleia geral fixar 
as remunerações respectivas e a periodicidade, 
podendo delegar essas atribuições numa 
comissão constituída por três membros, eleitos 
para o efeito, de três em três anos.

CAPÍTULO V

Da aplicação de resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO

Aplicação dos resultados
Os lucros que resultarem do balanço anual 

terão a seguinte aplicação:
a) Vinte por cento serão destinados à 

constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente 
pelo menos a quinta parte do 
montante do capital social;

b) Uma parte será afecta à constituição 
de uma reserva especial destinada 
a reforçar a situação liquida da 
sociedade ou a cobrir prejuízos que 
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a conta de lucros e perdas não possa 
suportar, bem como a formação e 
reforço de outras reservas que forem 
julgadas convenientes à prossecução 
dos fins sociais.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação                   
da sociedade

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO 
Dissolução e liquidação

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável e em 
vigor, e no que estas forem omissas pelo que for 
deliberado em assembleia geral.  

CAPÍTULO VII

Das disposições diversas e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Sociedade de auditores de contas
As referências feitas nestes estatutos ao 

conselho fiscal ter-se-ão como inexistentes 
sempre que a assembleia geral delibere confiar 
a uma sociedade de auditores de contas e 
fiscalização dos negócios sociais.

Maputo, vinte e dois de Junho de dois mil      
e dez. — O  Técnico, Ilegível.

Madiera – Comércio e Indústria, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dois de Julho de dois mil e dez, 
lavrada a folhas dezasseis a dezoito do livro de 
notas para escrituras diversas número setecentos 
e sessenta e três traço B do Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim Arnaldo Jamal 
de Magalhães, licenciado em Direito, técnico 
superior dos registos e notariado N1 e notário 
do referido cartório, compareceram Jorge da 
Costa José e Pedro Miguel dos Santos Costa, 
na qual constituíram entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I
Da denominação, duração, sede            

e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)
A sociedade é constituída sob a forma de 

sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, e adopta a denominação de Madiera – 
Comércio e Indústria, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)
A sociedade é constituída por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir desta data.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)
Um) A sociedade tem a sua sede nesta cidade 

de Maputo.
Dois) A sede da sociedade pode ser transferida 

para qualquer outro local, por deliberação da 
assembleia geral.

Três) A sociedade pode criar sucursais, 
filiais, agências ou quaisquer outras formas de 
representação, mediante prévia deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)
Um) A sociedade tem por objecto comércio e 

indústria de madeiras, materiais de construção, 
construção civil e turismo.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
act ividades conexas,  complementares 
ou subsidiárias ao seu objecto principal, 
designadamente, transformação industrial 
de matérias-primas minerais, transportes e 
actividades de importação e exportação, bem 
como a prestação de serviços multidisciplinares 
de consultoria e assessoria, incluindo a 
elaboração de estudos e projectos.

Três) A sociedade poderá participar em 
contratos de consórcio, ou sociedades com 
objecto diferente do seu.

CAPÍTULO II

Dos sócios, capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)
O capital social, integralmente subscrito e 

realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
e acha-se dividido por duas quotas, nos termos 
que se seguem:

a) Uma quota de dezoito mil cento e 
oitenta e um meticais e oitenta e 
dois centavos, representativa de 
noventa por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Jorge da Costa 
José;

b) Uma quota de mil oitocentos e dezoito 
meticais e dezoito centavos, 
representativa de dez por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Pedro Miguel dos Santos Costa.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)
Um) O capital social poderá se aumentado 

uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral, mediante entradas em numerário ou em 
espécie, por incorporação de reservas ou por 
qualquer outra forma permitida por lei.

Dois) Em qualquer aumento de capital social 
os sócios gozam do direito de preferência na 
subscrição, na proporção das respectivas quotas, 
a exercer nos termos gerais.

ARTIGO SÉTIMO

(Quotas próprias)
Um) A sociedade, dentro dos limites legais, 

poderá adquirir e alienar quotas próprias e 
praticar sobre elas todas as operações permitidas 
por lei.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não conferem direito social excepto o 
de participar em aumentos de capital social, por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar em sentido contrário.

ARTIGO OITAVO

(Prestações suplementares e suprimentos)
Não serão exigidas quaisquer prestações 

suplementares aos sócios, podendo estes, 
no entanto, realizar os suprimentos de que a 
sociedade necessite, nos termos e condições a 
acordar em assembleia geral por voto unânime 
dos sócios da sociedade.

ARTIGO NONO

 (Transmissão de quotas)
Um) A transmissão de quotas, entre sócios, 

é livre.
Dois) A transmissão de quotas, a estranhos, 

dependem do consentimento da sociedade e 
fica condicionada ao exercício do direito de 
preferência dos demais sócios, nos termos da 
cláusula seguinte, com excepção da transmissão 
de quotas a favor de herdeiros de sócios 
falecidos, a qual será livre, não ficando sujeita 
ao consentimento da sociedade nem ao exercício 
de qualquer direito de preferência.

Três) Para efeitos do número anterior, o sócio 
que pretenda transmitir a sua quota, ou parte 
dela, a estranhos, deverá enviar à sociedade, por 
escrito, o pedido de consentimento, indicando 
a identidade do adquirente, o preço e as demais 
condições projectadas para a transmissão, 
nomeadamente, o preço, as condições de 
pagamento oferecidas e a data da realização da 
transacção.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o pedido de consentimento da transmissão, 
no prazo máximo de trinta dias, contados a partir 
da data da recepção do mesmo, entendendo-se 
que a sociedade consente na transmissão no caso 
de não se pronunciar dentro do referido prazo.

ARTIGO DÉCIMO

(Direito de preferência)
Um) Os sócios gozam do direito de preferência 

sobre a transmissão, total ou parcial, de quotas a 
terceiros, na proporção das respectivas quotas.

Dois) No caso da sociedade autorizar 
a transmissão total ou parcial das quotas a 
terceiros, nos termos da cláusula anterior, o sócio 
transmitente, no prazo de quinze dias, deverá 
notificar, por escrito, os demais sócios para 
exercerem o seu direito de preferência, no prazo 
máximo de trinta dias, dando conhecimento 
desse facto à gerência da sociedade.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Oneração de quotas)
Qualquer oneração de quotas em garantia 

de quaisquer obrigações pessoais dos sócios 
depende sempre de autorização por unanimidade 
dos sócios da sociedade, dada por deliberação 
tomada em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Amortização de quotas)
Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 

dos sócios nos seguintes casos: por exclusão ou 
por exoneração do sócio.

Dois) A amortização será feita nos termos do 
Código Comercial em vigor.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Assembleia geral)
Um) Compete à assembleia geral todos os 

poderes que lhe são conferidos por lei e por 
estes estatutos.

Dois)  As assembleias  gerais  serão 
convocadas, por escrito, até quinze dias úteis 
antes da realização das mesmas, por qualquer 
gerente da sociedade.

Três) A gerência da sociedade é obrigada 
a convocar a assembleia geral sempre que a 
reunião seja requerida com a indicação do 
objecto, por sócios que representem, pelo menos 
a décima parte do capital, sob pena destes a 
poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne-
se no primeiro trimestre de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício do ano anterior, bem 
como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Estando presente a totalidade dos 
sócios e desde que todos manifestem a vontade 
de que a assembleia se constitua e delibere 
sobre determinado assunto, poderão aqueles 
reunir-se em assembleia geral sem observância 
de formalidades prévias.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos da lei.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida à 
gerência da sociedade quem os representará na 
reunião da assembleia geral.

Oito) As actas das assembleias gerais devem 
identificar o local e a data em que a reunião 
se realiza, os nomes dos sócios ou dos seus 
representantes, o valor das quotas de cada um e 
as deliberações que foram tomadas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Deliberações da assembleia geral)
Um) Para que a assembleia geral possa 

deliberar em primeira convocação, é necessário 
que se encontrem presentes ou representados 
sócios cujas quotas correspondam a, pelo menos, 
metade do capital social. 

Dois)  Em segunda convocação, a assembleia 
pode deliberar seja qual for o número de sócios 
presentes ou representados e o capital por eles 
representado.

Três) A deliberação sobre a alteração 
do contrato de sociedade, fusão, cisão, 
transformação ou dissolução da sociedade ou 
sobre quaisquer outros assuntos para os quais a 
lei exija maioria qualificada sem a especificar, 
deve ser aprovada por dois terços dos votos 
emitidos não se contando como tal as abstenções, 
quer a assembleia reúna em primeira quer em 
segunda convocação.

SECÇÃO II

Da gerência

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Gerência)
Um) A gerência da sociedade é constituída no 

primeiro mandato de quatro anos pelos sócios 
ou representantes dos sócios, sem prejuízo de 
em reunião de assembleia geral da sociedade 
poderem ser nomeados outros gerentes e 
serem substituídos os gerentes designados 
estatutariamente.

Dois) Os gerentes são eleitos pela assembleia 
geral por um período de quatro anos, sendo 
permitida a sua reeleição.

Três)  A sociedade obriga-se pela assinatura 
de dois gerentes, e ainda, pela assinatura de um 
ou mais mandatários nas condições e limites do 
respectivo mandato.

Quatro)  Em assuntos de mero expediente 
é bastante a assinatura de um gerente ou 
mandatário que, para tanto, tenha poderes. 

Cinco) A sociedade poderá deliberar, nos 
termos e dentro dos limites legais, que certos 
documentos da sociedade sejam assinados 
por processos electrónicos, mecânicos ou por 
chancela.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competências da gerência)
Um) A gestão e representação da sociedade 

competem à gerência.
Dois) Cabe ao gerente representar a sociedade 

em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar o património 
da sociedade, mediante prévio 
consentimento da assembleia geral;

c) Tomar ou dar de arrendamento, bem 
como alugar ou locar, quaisquer 
bens patrimoniais da sociedade, 
ou parte dos mesmos mediante 
deliberação do conselho de gerência;

d) Subscrever ou adquirir participações 
noutras sociedades, bem como 
proceder à sua alienação ou oneração, 
mediante prévio consentimento da 
assembleia geral.

Três) Aos gerentes é vedado responsabilizar 
a sociedade por quaisquer contratos, actos, 
documentos ou obrigações estranhas ao objecto 
da mesma, designadamente, em letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes.

SECÇÃO III

Do órgão de fiscalização

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Fiscal único)
A fiscalização da sociedade será exercida por 

um fiscal único, que terá sempre um suplente, 
conforme deliberado em assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Balanço e aprovação de contas)
O relatório de gestão e as contas do exercício, 

incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados fechar-se-ão com referência a trinta e 
um de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à aprovação da assembleia geral, com parecer 
do órgão de fiscalização, durante o primeiro 
trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Cinco por cento para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que, por deliberação da 
assembleia geral, devam integrar 
a constituição de fundos especiais 
de reserva.

Dois)  A parte remanescente dos lucros terá 
o destino que lhe for dado por deliberação dos 
sócios tomada em assembleia.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designará 
os liquidatários e determinará a forma de 
liquidação sendo os sócios liquidatários excepto 
se o contrário for deliberado pela assembleia 
geral.
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ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)
Em todos os casos omissos regularão as 

disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, cinco de Julho de dois mil e dez. — 

A Ajudante do Notário, Ilegível.

Agri-Sul, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
documento particular de vinte e três de Junho 
de dois mil e dez, procedeu-se na sociedade em 
epígrafe, a cessão de quota e a alteração integral 
dos Estatutos da sociedade, em consequência da 
divisão e cessão de quota, os quais passarão a 
ter a seguinte redacção:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração           
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)
A sociedade adopta a denominação Agri-Sul, 

Limitada e reger-se-á pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, estabelecimentos e representações)
Um) A sociedade tem a sua sede social na 

Avenida Kim Il Sung, número novecentos e 
sessenta e um, em Maputo.

Dois) Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer parte do território nacional, bem como 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade, em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)
A sociedade é constituída por tempo 

indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)
Um) A sociedade tem por principal objecto 

o exercício da actividade de agro-pecuária, 
incluindo a prestação de serviços de consultoria, 
importação e exportação de bens relacionados 
com a referida actividade.

Dois) A sociedade poderá, ainda exercer 
quaisquer outras actividades permitidas por 
lei, directa ou indirectamente relacionadas com 
o seu objecto social, desde que devidamente 
autorizada em assembleia geral.

Três) A sociedade poderá, no exercício da sua 
actividade, participar no capital social de outras 
sociedades existentes ou a constituir, ainda que 

de objecto social diferente, bem como associar-
-se a terceiras entidades, sob quaisquer formas 
permitidas por lei, para, nomeadamente, formar 
novas sociedades, consórcios e/ou associações 
em participação.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios        
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)
O capital social, integralmente subscrito e 

realizado em dinheiro, é de vinte e cinco mil 
meticais e corresponde à soma das seguintes 
quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
doze mil e quinhentos meticais, 
representativa de cinquenta por 
cento do capital social da sociedade, 
pertencente ao sócio Gary Wayne 
Thirkettle;

b) Uma quota com o valor nominal de seis 
mil duzentos e cinquenta meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social da sociedade, 
pertencente ao sócio Paulo Jorge 
Montes da Silveira;

c)  Uma quota com o valor nominal 
de seis mil duzentos e cinquenta 
meticais, representativa de vinte e 
cinco por cento do capital social 
da sociedade, pertencente à sócia 
Annona Sustainable Investment 
Startup Fund B.V.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou por qualquer 
outra modalidade ou forma permitida por lei.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

(Quota com direito especial)
A quota detida pela sócia Annona Sustainable 

Investment Startup Fund B.V. confere o direito 
especial, criado intuitu personae, de, em caso 
de impasse na votação de qualquer matéria 
em assembleia geral e apenas neste caso, esta 
sócia ter direito a dois votos por cada duzentos 
e cinquenta meticais do valor nominal da sua 
quota.

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de quotas)
Um) A transmissão, total ou parcial, de quotas 

entre os sócios é livre.

Dopis) Os sócios Gary Wayne Thirkettle e 
Paulo Jorge Montes da Silveira terão igualmente 
o direito de transmitir livremente as suas quotas 
entre eles, bem como a favor de familiares 
directos e de fundos de investimento familiares 
que sejam constituídos para efeitos de gestão do 
património, sem ter que oferecer essas quotas 
aos outros sócios e excluindo qualquer direito 
de preferência.

Três) A Annona Sustainable Investment 
Startup Fund B.V. tem igualmente o direito de 
transmitir livremente a sua quota a qualquer 
fundo de investimento relacionado com a 
Annona Sustainable Investment Startup Fund 
B.V., sem ter que oferecer essa quota aos 
outros sócios e excluindo qualquer direito de 
preferência.

Quatro) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas a favor de quaisquer outros terceiros 
encontra-se sujeita ao exercício do direito de 
preferência do sócio Paulo Jorge Montes da 
Silveira, da sociedade e dos demais sócios, 
seguindo esta ordem de preferência.

Cinco) O sócio que pretenda transmitir, 
total ou parcialmente, a sua quota a terceiros, 
deverá notificar a administração da sociedade e 
os restantes sócios, por escrito e com aviso de 
recepção, por fax ou e-mail, de tal pretensão, 
identificando os termos e condições em que se 
propõe efectuar a transmissão, designadamente, 
o preço acordado e respectivas condições 
de pagamento, bem como a identificação do 
adquirente.

Seis) Uma vez notificados da pretensão 
de transmissão de quota, o sócio Paulo Jorge 
Montes da Silveira, a sociedade e/ou os demais 
sócios poderão exercer os respectivos direitos de 
preferência na reunião de assembleia geral a que 
se refere o número seguinte ou, alternativamente, 
por meio de carta enviada à administração da 
sociedade, até à data da realização da referida 
reunião de assembleia geral.

Sete) Dentro do prazo de cinco dias úteis 
contados da data da notificação de transmissão 
de quota, a administração da sociedade deverá 
convocar uma reunião de assembleia geral, a 
ter lugar no prazo máximo de trinta dias, para 
efeitos de deliberar sobre o exercício do direito 
de preferência da sociedade, relativamente à 
transmissão de quota de que haja sido notificada, 
entendendo-se que a sociedade renunciou ao seu 
direito se não se pronunciar nesse prazo.

Oito) O exercício do direito de preferência, 
em relação à transmissão de quotas, deverá 
ser incondicional, devendo-se considerar sem 
efeito, qualquer direito de preferência sujeito a 
qualquer condição.

ARTIGO NONO

(Oneração de quotas)
As quotas não poderão ser, total ou 

parcialmente, oneradas, sem prévia autorização 
da sociedade. 
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ARTIGO DÉCIMO

(Amortização de quotas)
Um) A sociedade poderá, mediante prévia 

deliberação da assembleia geral, amortizar as 
quotas dos sócios, verificando-se qualquer das 
seguintes situações:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou insolvente ou for 
condenado pela prática de qualquer 
crime;

c) Quanto a quota for arrestada, penhorada, 
arrolada ou, em geral, apreendida 
judicial ou administrativamente;

d) Quando o respectivo titular a transmita 
sem observar as formalidades 
previstas nos presentes estatutos;

e) Quanto o respectivo titular a dê 
e m  g a r a n t i a  o u  c a u ç ã o  d e 
qualquer obrigação, sem o prévio 
consentimento da sociedade, 
expresso por deliberação da 
assembleia geral;

f) Quando o respectivo titular tenha, 
comprovadamente,  praticado 
qualquer acto desleal ou gravemente 
perturbador ao funcionamento 
da sociedade, do qual resultem 
ou possam resultar prejuízos 
significativos para a sociedade, 
sem prejuízo do dever do mesmo 
de indemnizar a sociedade pelos 
referidos prejuízos; e

g) Por exoneração do respectivo titular 
com fundamento em qualquer 
deliberação de assembleia geral de 
transferência da sede da sociedade 
para o exterior do território nacional 
ou de aumento do capital social, a 
ser, total ou parcialmente, subscrito 
por terceiros.

Dois) A amortização de quota poderá, de 
acordo com o que for deliberado em assembleia 
geral, resultar na extinção da quota e consequente 
redução do capital social ou, alternativamente, 
na sua redistribuição pelos demais sócios, na 
proporção das quotas tituladas por estes últimos, 
sem afectar o capital social.

Três) Caso a amortização de quota resulte 
na sua redistribuição pelos demais sócios, estes 
últimos obrigam-se a entregar à sociedade 
o valor da quota parte que lhes couber, a ser 
apurado por meio da avaliação a que se refere o 
número cinco do presente artigo, no prazo que 
for deliberado na assembleia geral que delibere 
sobre a amortização, o qual não poderá ser 
inferior a seis meses nem superior a dezoito 
meses.

Quatro) Em caso algum poderá, por força 
da amortização de quota, a situação líquida da 
sociedade tornar-se inferior à soma do capital 
social e da reserva legal.

Cinco) Deliberada a amortização de quota, 
o respectivo titular terá direito a receber, da 
sociedade, uma contrapartida correspondente ao 
valor da quota, apurado por meio de avaliação a 
ser efectuada por auditor independente, e a ser 
liquidada por meio de três prestações iguais, a 
vencerem-se no prazo de seis meses, doze meses 
e dezoito meses, respectivamente, contados a 
partir da data em que o valor da contrapartida 
tenha sido fixado.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Suprimentos)
Os sócios poderão realizar suprimentos, nos 

termos e condições a serem deliberados pelo 
conselho de administração.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Assembleia geral)
Um) Competem à assembleia geral todos os 

poderes que lhe são atribuídos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) As assembleias gerais são convocadas 
por qualquer dos administradores, por meio de 
carta dirigida aos sócios, com aviso de recepção 
que poderá ser enviado por e-mail ou fax, e 
expedida com uma antecedência mínima de 
quinze dias.

Três) A assembleia geral ordinária reúne-se 
até ao dia trinta e um de Março de cada ano, para 
deliberar sobre o balanço, contas e o relatório da 
administração referentes ao exercício anterior, a 
aplicação dos resultados da sociedade e, sempre 
que necessário, a nomeação dos órgãos sociais 
da sociedade.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer 
representar nas assembleias gerais por qualquer 
pessoa por si designada, mediante comunicação 
escrita dirigida à administração da sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações tomadas 
em assembleia geral, sobre quaisquer matérias, 
ainda que não constem da respectiva ordem de 
trabalhos ou não tenham sido precedidas de 
convocatória, caso todos os sócios se encontrem 
presentes ou devidamente representados e 
concordem deliberar sobre tais matérias.

Seis) Serão, de igual modo, válidas as 
deliberações tomadas pelos sócios, sem recurso 
a reunião de assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido de 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado pelo 
sócio ou seu representante legal e endereçado 
à administração da sociedade, devendo-se 
considerar a deliberação tomada na data em que 
a administração receba a última das referidas 
declarações escritas de voto.

Sete) A assembleia geral poderá deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontre 
presente ou representado mais do que setenta e 
cinco por cento do capital social e, em segunda 
convocação, seja qual for a percentagem de 
capital social presente ou representada.

Oito) As reuniões de assembleia geral serão 
presididas pelo Presidente do conselho de 
administração, caso o haja, e não havendo quem 
assuma tal cargo, por qualquer administrador 
da sociedade, sem prejuízo de, na ausência ou 
impossibilidade destes, poderem ser presididas 
por qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Deliberações da assembleia geral)
Um) Dependem de del iberação de 

assembleia geral, além das que resultem de lei 
ou dos demais artigos dos presentes estatutos, 
as seguintes:

a) A nomeação e destituição dos 
administradores da sociedade;

b) A instituição e supressão do conselho 
fiscal, a nomeação e destituição 
dos respectivos membros, bem 
como, em alternativa, a atribuição 
da fiscalização da sociedade a um 
fiscal único;

c) A aprovação do balanço, das contas e do 
relatório da administração referentes 
a cada exercício social;

d) A aprovação do relatório e parecer do 
conselho fiscal ou do fiscal único, 
quando os haja;

e) A aplicação de resultados de cada 
exercício social;

f) A distribuição de lucros ou dividendos;
g) O consentimento da sociedade, assim 

como o exercício do respectivo 
direito de preferência, em relação à 
transmissão de quotas;

h) A amortização de quotas, assim como 
os termos e condições em que a 
mesma se deva processar;

i) A aquisição de quotas próprias, a título 
oneroso;

j) a exigência e restituição de prestações 
suplementares;

k )  A c o n s t i t u i ç ã o  d e  r e s e r v a s 
extraordinárias, além da reserva 
legal;

l) Criar associações entre a sociedade e 
terceiras entidades, sob quaisquer 
formas permitidas por lei, assim 
como adqu i r i r  e  t r ansmi t i r 
participações em outras sociedades 
existentes ou a constituir;

m) A alteração dos estatutos da sociedade, 
incluindo os aumentos, reduções 
ou reintegrações do capital social, 
sem prejuízo das alterações que por 
força da lei e dos presentes estatutos 
dependam de simples decisão da 
administração da sociedade;
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n) A fusão, cisão e transformação da 
sociedade;

o) A dissolução da sociedade, assim como 
a aprovação das contas finais de 
liquidação;

p) Estender a actividade da sociedade a 
outras áreas distintas do seu objecto 
principal, assim como, sempre que 
o julgue necessário, reduzir as áreas 
de actividade da sociedade;

q) Estabelecer e modificar a estrutura 
organizativa da sociedade, em tudo 
quanto não contrarie a lei ou os 
presentes estatutos;

r) A aquisição, alienação, locação e 
oneração de bens imóveis, assim 
como de bens móveis de valor 
superior  a  cem mil  Dólares 
Americanos ou ao seu contravalor 
em qualquer outra moeda;

s) Contrair empréstimos ou outras formas 
de financiamento, bem como prestar 
quaisquer espécies de garantias, 
pessoais ou reais;

t) Contrair obrigações de valor superior a 
cinquenta mil Dólares Americanos 
ou ao seu contravalor em qualquer 
outra moeda.

Dois) As deliberações de assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos emitidos.

Três) Na contagem dos votos, não serão 
tidas em consideração as abstenções.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Actas das assembleias gerais)
Um) Das reuniões de assembleia geral 

deverá ser lavrada acta no livro de actas da 
assembleia geral, em folhas soltas, organizadas 
em conformidade com a lei, ou em documento 
notarial avulso.

Dois) As actas de assembleia geral devem 
conter:

a) O local, dia, hora e a ordem de trabalhos 
da reunião;

b) A identificação de quem tenha presidido 
à reunião, bem como de quem a 
tenha secretariado (se aplicável);

c) A referência aos documentos e relatórios 
submetidos à assembleia geral;

d) O teor das propostas submetidas a 
votação e o resultado das respectivas 
votações, incluindo o teor das 
deliberações tomadas;

e) A menção do sentido de voto de algum 
sócio que assim o requeira; e

f) As assinaturas de todos os sócios 
presentes, dos representantes 
dos sócios que se tenham feito 
representar,  de  quem tenha 
conduzido e secretariado a reunião 
e, no caso de se tratar de acta notarial 
avulsa, a assinatura do notário ou 
ajudante do notário que tenha estado 
presente.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Composição)
Um) A sociedade é administrada por um 

conselho de administração, cujos membros, 
eleitos pela assembleia geral, são divididos em 
quatro grupos, designados por grupo A, B, C e D.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos, sendo permitida a sua 
reeleição, e serão ou não remunerados conforme 
for deliberado em assembleia geral.

Três) Caso uma pessoa colectiva seja 
nomeada administradora da sociedade, aquela 
deverá comunicar à sociedade, por meio de 
carta dirigida à administração no prazo máximo 
de cinco dias contados da data da nomeação, a 
identidade da pessoa singular que irá representá-
-la.

Quatro) A pessoa singular indicada pela 
pessoa colectiva nomeada administradora 
poderá, a qualquer momento, ser substituída 
por aquela pessoa colectiva, por meio de carta 
dirigida à administração da sociedade.

Cinco) A pessoa colectiva nomeada 
administradora será solidariamente responsável 
por todos os actos e omissões da pessoa singular 
que for por si indicada.

Seis) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, os sócios podem 
praticar os actos de carácter urgente que 
não possam esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da sua falta.

Sete) Os administradores da sociedade 
podem, a qualquer momento, ser destituídos, 
com ou sem justa causa, mediante deliberação 
da assembleia geral.

Oito) O administrador que seja destituído 
sem justa causa, terá direito a ser indemnizado 
em valor correspondente a três meses de 
remuneração.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competências)
Um) Compete à administração representar 

a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
da sociedade, praticando todos os 
actos, directa ou indirectamente, 
relacionados com o seu objecto 
social;

b) Convocar e conduzir as reuniões da 
assembleia geral;

c) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral ordinária o relatório de 
administração e contas anuais;

d) Elaborar e apresentar em assembleia 
geral quaisquer projectos de fusão, 
cisão e transformação da sociedade;

e) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

f) Transferir a sede da sociedade para 
qualquer parte do território nacional;

g) Criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer 
outras formas de representação da 
sociedade em qualquer parte do 
território nacional;

h) Gerir a estrutura organizativa da 
sociedade, em tudo quanto não 
contrarie a lei, os presentes estatutos 
ou as deliberações da assembleia 
geral;

i) Gerir as participações sociais detidas 
pela sociedade em sociedades 
existentes ou a constituir, não 
contrariando eventuais deliberações 
sociais tomadas em assembleia 
geral;

j) Adquirir quotas próprias, a título 
gratuito;

k) Sempre que necessário, delegar poderes 
em quaisquer dos seus membros; e

l) Constituir mandatários da sociedade e 
definir os limites dos seus poderes.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar parte dos seus poderes e competências, 
incluindo a gestão corrente da sociedade, em um 
ou mais administradores.

Três) A deliberação por força da qual sejam 
delegados poderes aos administradores deverá 
estabelecer os limites da respectiva delegação.

Quatro) O conselho de administração, bem 
como os administradores delegados, poderão, no 
âmbito das respectivas competências, constituir 
mandatários para a prática de determinados actos 
ou categoria de actos, nos termos dos limites dos 
respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Funcionamento do conselho                       
de administração)

Um) Sempre que a administração da 
sociedade seja constituída sob a forma de 
conselho de administração, para que este possa 
deliberar validamente, é necessário que, pelo 
menos, um membro de cada grupo A, B e C se 
encontre presente ou devidamente representado.

Dois)  Os membros do conselho de 
administração podem fazer-se representar nas 
reuniões por outros administradores, mediante 
comunicação escrita dirigida à sociedade.

Três) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas com o voto 
favorável da maioria dos seus membros.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta, lavrada em 
livro de actas do conselho de administração ou 
em documento avulso, devendo, em ambos os 
casos, ser assinada por todos os administradores 
presentes.
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ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Vinculação da sociedade)
A sociedade obriga-se por uma das seguintes 

formas:
a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores;
b) Pela assinatura de um administrador 

delegado, no âmbito dos poderes 
que lhe foram delegados;

c) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, no âmbito dos 
respectivos poderes;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, no âmbito dos poderes 
que lhe(s) foram conferidos.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Fiscalização)

Não será obrigatória a fiscalização da 
sociedade, salvo nos casos em que a lei assim 
o exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
Geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização da sociedade a um 
fiscal único.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Exercício social)

Um) O exercício social coincidirá com o 
ano civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e todos os demais documentos de 
prestação de contas referentes a cada exercício 
social, fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral até trinta e um de 
Março do ano imediatamente seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Aplicação de resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 
de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente 
vinte por cento do capital social; 

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral, incluindo a possibilidade de 
constituição ou reforço de quaisquer 
outras reservas extraordinárias que 
forem julgadas convenientes à 
prossecução do objecto social.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)
Um) A sociedade dissolve-se mediante 

deliberação da assembleia geral, bem como nos 
demais casos previstos por lei.

Dois) A assembleia geral que deliberar sobre 
a dissolução deliberará sobre a nomeação dos 
liquidatários, caso estes não devam corresponder 
aos membros que integram a administração.

Está conforme.
Maputo, aos vinte e quatro de Junho de dois 

mil e dez. — O Técnico, Ilegível.

Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio

CAPÍTULO I

 Da denominação, sede, duração          
e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação
A Associação China-Moçambique Câmara 

do Comércio, é uma pessoa colectiva de direito 
privado, da natureza social, com fins não 
lucrativos, dotada de personalidade jurídica 
e de autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial.

ARTIGO SEGUNDO

Sede
Um) A Associação China-Moçambique 

Câmara do Comércio, tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo estabelecer delegações ou 
qualquer outra forma de representação social 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral, 
a Associação China-Moçambique Câmara do 
Comércio, poderá transferir a sua sede para 
qualquer outro local da província.

ARTIGO TERCEIRO

Duração
A Associação China-Moçambique Câmara 

do Comércio, é constituída por tempo 
indeterminado, com início a partir da data da  
realização da assembleia geral constituinte.

ARTIGO QUARTO

Objectivos sociais
Um) A Associação China-Moçambique 

Câmara do Comércio, tem como objectivo 
o intercâmbio sócio-cultural entre os seus 
membros.

Dois) Para alcançar este objectivo, a 
Associação China-Moçambique Câmara do 
Comércio procurará:

a) Promover e encorajar a realização 
de projectos e acções de apoio ao 
desenvolvimento social-económico 
e cultural entre os seus membros; 

b) Representar e defender os interesses 
dos membros junto das instituições 
do Estado e privadas; 

c) Promover a cooperação com outras 
associações congéneres nacionais 
ou estrangeiras. 

CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO QUINTO

Categoria de membros
Os membros da Associação China-

Moçambique Câmara do Comércio, agrupam-
se nas seguintes categorias: 

a) Fundadores;
b) Efectivos; e
c) Honorários.

ARTIGO SEXTO

Fundadores
Os que estiveram envolvidos na concepção 

e criação da Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio e que estejam inscritos até 
a realização da assembleia constituinte.

ARTIGO SÉTIMO

Efectivos
Os que pagando regularmente a sua jóia 

e quotas, estejam no pleno gozo dos direitos 
estabelecidos nos presentes estatutos.

ARTIGO OITAVO

honorários
Pessoas singulares ou colectivas e entidades 

a quem pelas suas contribuições excepcionais 
para a criação, engrandecimento e no processo 
da Associação China-Moçambique Câmara do 
Comércio sejam atribuídas esta distinção.

ARTIGO NONO

Admissão de membros

Um) Podem ser membros da Associação 
China-Moçambique Câmara do Comércio, todos 
aqueles que aceitem e se disponham a cumprir os 
presentes estatutos, regulamentos e programas, 
independentemente da sua cor, raça, grupo 
étnico, lugar de nascimento, religião, instrução, 
posição social, origem ou filiação política.

Dois) O pedido de admissão para membro 
da Associação China-Moçambique Câmara 
do Comércio é livre e a decisão compete ao 
Conselho Executivo, ratificada pela assembleia.

ARTIGO DÉCIMO

Admissão de membros honorários
A admissão destes membros, será feita por 

deliberação da Assembleia Geral sob proposta 
do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal ou 
um mínimo de dez membros efectivos no gozo 
dos seus direitos estatutários.



14 DE JULHo DE 2010                                                                                                                       585

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Perda de qualidade de membro
A qualidade de membro da Associação 

China-Moçambique Câmara do Comércio 
poderá ser perdida pela: 

a) Prática de actos lesivos aos interesses 
da Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio; 

b) Falta de pagamento de quotas por 
um período não superior a seis 
meses consecutivos, sem motivo 
justificado;

c) Renúncia por escrito de qualidade de 
membro condicionada a satisfação 
de quaisquer débitos para com a 
associação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Readmissão
A readmissão de qualquer membro é da 

competência da assembleia sob proposta do 
Conselho Executivo ou Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Direitos dos membros
Um) Constituem direitos dos membros 

fundadores da Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio:

a) Participar nas sessões e actividades 
promovidas pela associação;

b) Eleger e ser eleito para qualquer um 
dos cargos directivos da Associação 
China-Moçambique Câmara do 
Comércio:

c) Apresentar aos órgãos directivos da 
associação, reclamações, propostas, 
sugestões e conselhos;

d) Requerer a convocação da assembleia 
geral extraordinária com aval de, 
pelo menos, um terço dos membros 
efectivos no pleno gozo dos seus 
direitos estatutários;

e) Solicitar ao Conselho Executivo, por 
escrito, ou verbalmente qualquer 
esclarecimento sobre as actividades 
da associação;

f) Frequentar, para fins a que se destinam, 
a sede, delegações e quaisquer 
imóveis propriedade ou cargo da 
Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio;

g) Solicitar apoio e auxílio à associação 
fundamentando a petição;

h) Fazer-se representar, por mandatário 
por outro membro fundador, nas 
sessões da Assembleia Geral, não 
podendo, porém , cada empresa 
representar mais de que um sócio;

i) Ser assistido e apoiado em caso de 
falência ou prejuízos graves devido 
a calamidades naturais;

j) Propor associados e renunciar a 
qualidade de membro nos termos 
estatutários regulamentares após a 
liquidação de qualquer débito para 
com a associação;

k) Pedir exoneração dos cargos directivos 
da associação; 

l) Usufruir dos eventuais benefícios 
proporcionados pela associação em 
virtude das suas actividades.

Dois) Não são extensivos aos membros 
honorários os direitos prescritos nas alíneas b), 
d), g), j) e k), do número um, do presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Deveres dos membros
São deveres dos membros da Associação 

China-Moçambique Câmara do Comércio:
a) Respeitar, cumprir, difundir e fazer 

cumprir os estatutos, o regulamento 
e programa da associação e acatar 
as resoluções da Assembleia Geral 
e demais instruções do Conselho 
Executivo e do Conselho Fiscal;

b) Participar activamente na realização 
do objectivo social da Associação 
China-Moçambique  Câmara 
do Comércio, prestando a sua 
co labaração  segundo  a  sua 
experiência e, ou capacidade 
técnica-científica e profissional;

c) Desempenhar com zelo, dedicação 
e honestidade, usando a sua 
inteligência e experiência nas 
condições  es tabelec idas ,  as 
tarefas incumbidas e os cargos 
directivos para que foram eleitos 
ou designados;

d) Pagar jóia pontualmente, as quotas 
estabelecidas e demais encargos 
associativos;

e) Participar nas sessões da Assembleia 
Geral para que forem convocados e 
exercer o seu direito de voto;

f) Defender o bom nome e prestígio da 
associação;

g) Aceitar a eleição e designação para 
exercício de cargos, salvo quando 
por circunstâncias atendíveis e 
provadas, não possa ou não deve 
aceitá-la;

h) Denunciar por escrito aos órgãos 
directivos da associação quaisquer 
infracções ou irregularidades 
de  que t iver  conhecimento , 
especialmente quando elas afectem 
a responsabilidade colectiva da 
associação ou ponham em causa os 
interesses dos associados e outras 
actividades atentatórias ao prestígio 
da associação.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Direitos e deveres dos membros honorários
Aos membros honorários da Associação 

China-Moçambique Câmara do Comércio, 
assistem:

Um) O direito de:
a) Tomar parte nas sessões da Assembleia 

Geral, sem direito a voto, podendo 
emitir pareceres e sugestões sobre 
qualquer ponto de agenda dos 
trabalhos e bem assim noutras 
actividades pela associação;

b) Submeter ao Conselho Executivo, por 
escrito, qualquer esclarecimento, 
informação ou sugestões que 
julguem úteis à prossecução dos 
objectivos da Associação China-
Moçambique Câmara do Comércio;

c) Usufruir dos eventuais benefícios e 
outras regalias proporcionadas pela 
associação em virtude das suas 
actividades;

d) Renunciar a sua qualidade de membro.
Dois) O dever de:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
da Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio;

b) Manter no seio da associação um 
comportamento cívico e moral 
digno e condizente com a sua 
categoria de membro;

c) Defender o bom nome e prestígio da 
associação.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Penalidades

Um) A violação dos princípios estatutários, 
regulamentos e deliberações sociais e não 
cumprimento dos deveres, faz incorrer o membro 
nas seguintes sanções:

a) Repreensão simples;

b) Repreensão registada;

c) Demissão;

d) Expulsão.

Dois) Independentemente de procedimento 
disciplinar que possa ter lugar, perde o direito de 
voto e elegibilidade para cargos associativos o 
membro que seja devedor de mais de três quotas 
mensais e que a não satisfaça no prazo que lhe 
for indicado.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Competência para aplicação das penas
Um) Compete ao presidente a aplicação das 

penas e sanções das alíneas a), b) e c) do artigo 
anterior.

Dois) De demissão e de expulsão é da 
competência exclusiva da Assembleia Geral.
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Três) Das decisões do Conselho Executivo 
em matéria de repreensão registada e suspensão 
cabe recurso a Assembleia Geral, a interpor no 
prazo de dez dias a contar da data da notificação 
do membro sancionado.

Quatro) O membro demitido poderá ser, 
decorrido um período não inferior a oito meses 
requerer a sua readmissão na associação.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Procedimentos
Um) Exceptuada a pena de repreensão 

simples, nenhuma pena poderá ser aplicada sem 
prévia audição do membro, sob pena de nulidade 
insuprível, sendo sempre reconhecido o direito 
de defesa escrito.

Dois) Os procedimentos e o regime 
disciplinar serão objecto de regulamentação 
pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

  Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO NONO

Órgãos sociais  
São órgãos sociais da Associação China-

Moçambique Câmara do Comércio:
a) A Assembleia Geral;
b) Conselho Executivo;
c) Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

 Da Assembleia Geral

ARTIGO VIGÉSIMO

Constituição

Um) A Assembleia Geral é o órgão 
deliberativo da Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio e é legalmente constituída 
pela totalidade dos seus membros em pleno gozo 
de direitos estatutários, e nela reside o poder 
soberano da associação.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral, 
quando tomadas nos termos da lei, dos presentes 
estatutos, obrigarão todos os membros ausentes, 
divergentes e os restantes órgãos sociais.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Periodicidade

U m )  A A s s e m b l e i a  G e r a l  r e ú n e - 
-se ordinariamente duas vezes por ano e, 
extraordinariamente, sempre que a sua 
convocação for requerida pelo Conselho 
Executivo, pelo Conselho Fiscal ou por, pelo 
menos, um terço dos membros em pleno gozo 
dos seus direitos.

Dois) A assembleia geral extraordinária só 
poderá deliberar validamente quando estiverem 
pelo menos, dois terços dos seus membros.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Convocatória
Um) A Assembleia Geral é convocada pelo 

presidente da Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio mediante publicação 
da respectiva agenda com uma antecedência 
mínima de trinta dias, com a indicação do local, 
data e hora da sua realização.

Dois) A Assembleia Geral é convocada 
por meio de aviso nos órgãos de informação 
nacionais mais lidos ou a expedir para cada um 
dos associados.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Funcionamento
Um) A Assembleia Geral ordinária considera-

-se regularmente constituída quando, em 
primeira convocação, estejam presentes ou 
devidamente representada a maioria dos seus 
membros e em segunda convocação com 
qualquer número de membros presentes.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
membros presentes.

Três) As deliberações sobre alteração dos 
estatutos, regulamentos, de dissolução e o 
destino a dar ao seu património requerem o 
voto favorável de, pelo menos, três quartos de 
todos membros.

Quatro) Cada associado terá um voto, 
podendo ser representado por mandatário 
ou  outro membro, mediante procuração com 
poderes bastantes ou carta dirigida ao presidente 
da mesa escrita e assinada pelo mandante com 
assinatura reconhecida por notário.

Cinco) Cada sessão da assembleia será 
lavrada acta que conterá entre outros aspectos o 
número de membros presentes ou representados 
e as deliberações tomadas e que será assinada 
pelos membros da Mesa da Assembleia.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Atribuições da Assembleia Geral
São atribuições da Assembleia Geral as 

seguintes:
a) A eleição e revogação de mandatos 

dos corpos sociais , a apreciação e 
aprovação dos relatórios de plano 
anual das actividades, apresentadas 
pelo Conselho Executivo;

b) Admissão e ratificação da admissão de 
novos membros;

c) A deliberação sobre alteração dos 
estatutos e esclarecimento de dúvidas 
na interpretação destes instrumentos 
aprovados pela Assembleia Geral 
nos termos estatutários; 

d) A decisão sobre a alienação ou oneração 
de imóveis ou móveis sujeito a 
registo, património da associação;

e) A deliberação sobre a fusão ou 
incorporação da associação com 
outros associados prosseguindo fins 
idênticos para melhor realização dos 
seus objectivos;

f) A deliberação sobre a criação de 
delegações ou outra forma de 
representação da Associação China-
Moçambique Câmara do Comércio;

g) A fixação e alteração dos quantitativos 
de jóia e da quota a ser paga pelos 
membros;

h) A aplicação das penas de demissão e 
expulsão e a atribuição de louvores 
e distinções ou títulos aos membros 
da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Mesa da Assembleia Geral
Um) A Assembleia Geral é dirigida por uma 

Mesa eleita, constituída por um presidente,  um 
vice-presidente e um secretário, cujo mandato 
é de quatro anos, renováveis por mais um 
mandato.

Dois) O vice-presidente e o secretário da 
Mesa da Assembleia Geral são eleitos no início 
de cada sessão, dentre os membros presentes que 
não fazem parte do Conselho Executivo e nem 
do Conselho Fiscal.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Atribuições dos membros da Mesa
Um) Compete especialmente ao presidente 

da Mesa da Assembleia Geral:
a) Preparar agenda, convocar e presidir as 

sessões da Assembleia Geral;
b) Conferir posse aos membros dos 

corpos sociais eleitos para cargos 
associativos;

c) Exercer os demais cargos/funções que 
lhe sejam conferidas neste estatuto e 
em regulamentos específicos.

Dois) Ao vice-presidente compete coadjuvar 
no decurso da sessão, o presidente no exercício 
das suas funções e substituí-lo nas faltas e 
impedimentos , exercendo as funções que lhe 
forem atribuídas.

Três) Incumbe ao secretário a preparação 
e organização das sessões no decurso da 
assembleia, e a elaboração da respectiva acta que 
será assinada por todos os membros da Mesa da 
Assembleia Geral.

SECÇÃO II

Do Conselho Executivo

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Composição
Um) O Conselho Executivo é um órgão 

executivo que no intervalo das sessões da 
Assembleia Geral representa a associação, 
composta por máximo de cinco membros de 
entre os quais um presidente que o dirige.

Dois) Os restantes membros do Conselho 
Executivo são um vice-presidente, tesoureiro e 
dois vogais, todos eleitos pela Assembleia Geral, 
por um período de quatro anos, renováveis uma 
única vez.
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ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Mandato
Um) O presidente é eleito pela Assembleia 

Geral, e o seu mandato é de quatro anos.
Dois) O conselho reúne-se ordinariamente 

três vezes por trimestre, e sempre que achar 
necessário para os interesses da Associação 
China-Moçambique Câmara do Comércio, 
por iniciativa do presidente que dirige as suas 
sessões ou a pedido de um quinto dos membros.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Atribuições
Um) Compete ao Conselho Executivo:

a) Gerir com integridade e transparência 
os recursos e as actividades da 
associação;

b) Elaborar o regulamento interno e o 
programa de actividades e submeté- 
-los à aprovação da Assembleia 
Geral com o parecer do Conselho 
Fiscal;

c) Elaborar e submeter ao parecer do 
Conselho Fiscal e aprovação da 
assembleia o balanço e o relatório 
de contas de exercício;

d) Elaborar e submeter ao parecer do 
Conselho Fiscal e aprovação da 
Assembleia Geral a proposta do 
orçamento e o plano de actividades 
para o ano seguinte;

e) Cumprir e fazer cumprir os estatutos, 
regulamento interno e programa de 
actividades da associação;

f) Defender os interesses da associação, 
pondo em prática as decisões por 
si tomadas e as aprovadas pela 
Assembleia Geral;

g) Assinar acordos com outras associações 
nacionais e estrangeiras em prol 
da prossecução dos objectivos da 
Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio;

h) Admitir membros, organizar os 
respectivos processos e submeté-los 
à ratificação da Assembleia Geral;

i) Propor a Assembleia Geral a adimissão 
de membros honorários e atribuição 
de louvores, distinções ou títulos aos 
membros da associação;

j) Aplicar as penas previstas nas alíneas 
a), b), e c) do artigo décimo sexto;

k) Designar representantes da associação, 
admitir e demitir trabalhadores, 
arrendar, alugar ou adquirir bens 
móveis ou imóveis sempre que 
considere necessário e útil para 
a realização das actividades da 
associação.

Dois) A Associação China-Moçambique 
Câmara do Comércio obriga-se com a assinatura 
de, pelo menos, dois membros do Conselho, 
sendo a do presidente ou a do vice-presidente 
obrigatórias.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Atribuições do presidente
Um) Compete ao presidente:

a) Representar a Associação China-
Moçambique Câmara do Comércio 
em juízo dentro e fora dele, passiva 
e activamente, praticando todos 
os demais actos conducentes 
à realização dos objectivos da 
associação, que os estatutos e outras 
disposições regulamentares não 
reservam a outros órgãos;

b) Superintender em todas as actividades 
da Associação China-Moçambique 
C â m a r a  d o  C o m é r c i o  e m 
coordenação com os outros órgãos;

c) Em geral, dirigir o Conselho Executivo 
e as suas acções.

Dois) Aos directores das áreas específicadas 
compete dirigir a execução das tarefas definidas 
pelo Conselho Executivo.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Atribuições do vice-presidente
Compete ao vice-presidente coadjuvar o 

presidente da associação no exercício das funções 
e substituí-lo nas ausências e impedimentos.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Atribuições do tesoureiro
Compete ao tesoureiro a cobrança de jóias e 

quotas e recepção de valores de pagamentos, o 
depósito de valores e efectivação de pagamentos.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Atribuições dos vogais
Compete aos vogais coadjuvar os restantes 

membros do Conselho Executivo no exercício 
de suas funções.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Composição
O Conselho Fiscal é um órgão da auditoria e 

fiscalização composto por:
a) Um presidente;
b) Um vice-presidente;
c) Relator.

Dois) O Conselho Fiscal é eleito pela 
Assembleia Geral, por um período de quatro 
anos.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Atribuições do Conselho Fiscal
Ao Conselho Fiscal compete:

a)  A verificação da legalidade e 
transparência dos actos dos demais 
órgãos e a produção de pareceres 
sobre relatórios de actividade e de 
contas;

b) A fiscalização do cumprimento das 
deliberações da Assembleia Geral 
e produção de pareceres que lhe 
sejam solicitados pelo Conselho 
Executivo.

CAPÍTULO IV

 Dos fundos

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Fundos próprios
Constituem fundos próprios da Associação 

China-Moçambique Câmara do Comércio os 
provenientes:

a) De jóias e quotas pagas pelos seus 
membros;

b) Da contribuição dos membros 
permanentes ou temporários por 
ela promovida;

c) De quaisquer subsídios, donativos, 
heranças, legados ou doações de 
entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras e todos 
os bens que Associação China-
Moçambique Câmara do Comércio  
advirem a título gratuito ou oneroso.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

Exercício social, balanço e contas
Um) O exercício social coincide com o ano 

civil.
Dois) O balanço e a conta de Dezembro de 

cada ano carecem da aprovação da Assembleia 
Geral reunida em sessão a realizar-se até trinta 
e um de Março do ano seguinte.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais e finais

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

Disposições gerais

Um) Em caso de demissão colectiva ou a 
maioria dos membros dos cargos directivos 
a Assembleia Geral reunirá em sessão 
extraordinária para o efeito convocada num 
prazo máximo de quinze dias para eleger outros 
que exercerão os cargos até ao termo do mandato 
dos substituídos.

Dois) Das vagas de um ou alguns membros 
que tenham deixado de fazer parte dos corpos 
directivos, a Assembleia Geral elegerá entre os  
membros existentes os substitutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

Reforma e alteração dos estatutos

Um) Compete somente ao executivo em 
sessão, deliberar sobre a alteração parcial ou 
total dos presentes estatutos, desde que a decisão 
seja tomada por pelo menos três quartos dos 
membros presentes.
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Dois) Em caso de falecimento, interdição e 
inabilitação do seu titular, a sua quota pode ser 
amortizada.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, direcção                
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia Geral

ARTIGO NONO

(Composição e competências)
Um) A fiscalização dos actos do conselho 

de administração compete à assembleia geral 
dos sócios, cuja mesa será constituída por um 
presidente, um vice-presidente e um secretário.

Dois) São nomeados no documento supra 
como administradores da sociedade os senhores 
Mohamed Sabir Gulam Rassul e Momade 
Assalam.

Três) A assembleia geral  reúne-se, 
ordinariamente, uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade, para apreciação ou 
modificação do balanço e contas do exercício 
e para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO

(Reuniões)
Um) As assembleias gerais consideram-se 

regularmente constituídas, quando assistidas 
por sócios que representam pelo menos dois 
terços do capital.

Dois) Se a representação for inferior, 
convocar-se-á nova assembleia, sendo as suas 
deliberações válidas seja qual for a parte do 
capital nela representada.

Três) Os sócios poderão deliberar sem que 
seja no mesmo local físico, através dos seus 
representantes, por via fax, telefax ou e-mail.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Deliberações)
Dependem especialmente de deliberação dos 

sócios em assembleia geral os seguintes actos 
para além de outros que a lei indique:

a) A amortização de quotas, a aquisição, 
a alienação e a oneração de quotas 
próprias e o consentimento para a 
divisão ou cessão de quotas;

b) A destituição dos administradores;
c) A exoneração de responsabilidade dos 

administradores;
d) A proposição de acção pela sociedade 

contra administradores e sócios, 
bem assim como a desistência e 
transacção nessas acções;

e) A alteração do contrato da sociedade;
f) A fusão, cisão, transformação e 

dissolução da sociedade;

g) A alienação ou oneração de bens 
imóveis;

h)  A subscrição ou aquisição de 
participações noutras sociedades e 
a sua alienação ou oneração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocação)
Um) As assembleias gerais ordinárias 

ou extraordinárias serão convocadas, pelo 
presidente da respectiva mesa ou por quem 
o substitua nessa qualidade, através de carta, 
e-mail, fax.

Dois) Por acordo, os sócios poderão dispensar 
o formalismo do número anterior.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Votação)
As deliberações dos sócios em assembleia 

geral serão tomadas por uma pluralidade de 
votos representativos que correspondam no 
mínimo setenta e cinco por cento do capital 
social. 

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Composição)
Um) A sociedade é dirigida por um conselho 

de administração composto por dois ou mais 
administradores, os quais são designados pela 
assembleia geral.

Dois) A presidência do conselho de 
administração será nomeada pela assembleia 
geral dos sócios.

Três) As deliberações do conselho de 
administração, são tomadas por maioria simples 
dos membros presentes ou representados, tendo 
o presidente ou quem as suas vezes o fizer, voto 
de qualidade.

Quatro) O conselho de administração 
indicará entre os sócios ou estranhos à sociedade, 
um gerente, a que competirá a gestão diária 
e executiva dos negócios da sociedade com a 
designação de director executivo ou director-
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências)

Um) O conselho de administração disporá 
dos mais amplos poderes legalmente permitidos 
para a execução e realização do objecto social 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, tanto na ordem jurídica 
interna como internacional, praticando todos os 
actos tendentes à prossecução dos fins sociais, 
desde que a lei ou os presentes estatutos não 
os reservem para o exercício exclusivo da 
assembleia geral.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar poderes em qualquer ou quaisquer dos 
seus membros para constituir mandatários da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Obrigações da sociedade)
A sociedade fica validamente obrigada:
a) Pela assinatura individualizada de qualquer 

um dos sócios;
b) Pela assinatura individualizada de 

um gerente ao qual o conselho 
de administração tenha delegado 
poderes ,  por  procuração ou 
deliberação registada em acta nesse 
sentido;

c)  Pela assinatura de procurador 
especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato;

d) Os actos de mero expediente poderão se 
assinados por qualquer dos membros 
do conselho de administração ou por 
qualquer empregado devidamente 
autorizado.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Responsabilidade dos administradores)
Um) Os gerentes respondem civil e 

criminalmente para com a sociedade, pelos 
danos a esta causados por actos ou omissões 
praticados com a preterição dos deveres legais 
e contratuais.

Dois) É proibido aos membros do conselho 
de administração ou seus mandatários obrigar 
a sociedade em actos e contratos estranhos aos 
negócios sociais, tais como letras, fianças, avales 
e semelhantes.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Exercício social

Um) Anualmente será dado um balanço 
fechado com a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros líquidos que o balanço 
registar terão a seguinte aplicação:

a) A percentagem indicada para constituir 
o fundo de reserva legal, enquanto 
não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo;

b) Para outras reservas em que seja 
necessário criar as quantidades 
que se determinarem por acordo 
unânime dos sócios;

c) O remanescente servirá para pagar os 
dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.
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Dois) A reforma ou alteração estatutária 
pode ser proposta pelo presidente do Conselho 
Executivo ou requerida por um terço dos 
membros efectivos e fundadores em pleno gozo 
dos seus direitos.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

Dissolução e liquidação
Um) A dissolução da Associação China – 

Moçambique Câmara do Comércio, só pode 
ser decidida na Assembleia Geral convocada 
exclusivamente para o efeito, pelo presidente 
da assembleia geral extraordinária, com o 
conhecimento do presidente do Conselho 
Executivo e do Conselho Fiscal, exigindo-se 
para o efeito o voto favorável de três quartos de 
todos os seus membros.

Dois) A Assembleia Geral convocada, 
para a dissolução da associação considera-se 
legalmente constituída quando a hora marcada 
ou dentro de meia hora estiverem presentes ou 
representados três quartos do número total dos 
associados.

Três) Deliberada a dissolução, os poderes dos 
órgãos sociais ficam limitados à prática de actos 
meramente conservatórios e aos necessários, à 
liquidação do património.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

Destino do património
Verificada a dissolução da Associação China-

Moçambique Câmara do Comércio terá o seu 
património disponível destino que a assembleia 
geral extraordinária determinar.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

Bandeira e símbolos
Para a sua identificação a associação adoptará 

um símbolo e uma bandeira a serem aprovados 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO

Casos omissos
Em tudo quanto fica omisso observar-se-ão 

as disposições legais vigentes aplicáveis na 
República de Moçambique.

 hotel Tiger, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de seis de Julho de dois 
mil e dez, lavrada de folhas noventa e cinco e 
cento e cinco do livro de notas para escrituras 
diversas número duzentos e noventa traço A do 
Quarto Cartório Notarial de Maputo, perante 
Fátima Juma Achá Barronet, licenciada em 
Direito, técnica superior dos registos e notariado 
N1, e notária em exercício neste cartório, foi 
constituída entre Mohamed Sabir Gulam Rassul 
e Momade Assalam uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada Hotel 

Tiger, Limitada, com sede na Avenida Ho Chin 
Min, número setecentos e dez, Edifício da Tiger 
Center, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede           
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação) 
A sociedade adopta a denominação Hotel 

Tiger, Limitada, e reger-se-á pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)
A sociedade constitui-se por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)
Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 

Ho Chin Min, número setecentos e dez, Edifício 
da Tiger Center.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
gerência a sociedade poderá abrir sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sede para qualquer outro local do território 
nacional.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das actividades indústria hoteleira, 
aluguer de viaturas, compra,venda e aluguer 
e de imóveis, representações, agenciamento, 
prestação de serviços, consignações.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto social, 
desde que devidamente autorizada, bem como 
deter participações sociais em outras sociedades, 
independentemente do seu objecto social.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social é de cem mil meticais, 
dividido em duas quotas, iguais, na seguinte 
proporção:

a) Uma quota no valor de cinquenta 
mil meticais, correspondente a  
cinquenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Sabir Gulam Rassul;

b) Uma quota no valor de cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social ,  pertencente ao sócio 
Momade Assalam, o capital social, 
encontra-se integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro.

SECÇÃO I

Dos suprimentos

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)
Não são exigíveis prestações suplementares 

de capital, mas os sócios poderão fazer à 
sociedade os suprimentos pecuniários de que 
aquela carecer.

SECÇÃO II

Da cessão de quotas

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)
Um) A cessão de quotas a não sócios 

bem como a sua divisão depende do prévio e 
expresso consentimento da assembleia geral e 
só produzirá efeitos desde a data de outorga da 
respectiva escritura e da notificação que deverá 
ser feita por carta registada.

Dois) A sociedade, goza sempre, de direito 
de preferência no caso de cessão de quotas. Se 
esta não o quiser exercer caberá aos sócios não 
cedentes o exercício deste direito na proporção 
das quotas que já possuam.

Três) Havendo discordância quanto ao 
preço da quota a ceder, a assembleia geral 
poderá designar peritos estranhos à sociedade, 
que decidirão e determinarão esse valor, sendo 
incondicional a sua decisão.

SECÇÃO III

Da amortização de quotas

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)
Um) A sociedade poderá amortizar a quota 

de qualquer sócio, mediante deliberação, nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o seu titular;
b) Se a quota for objecto de penhora, 

arresto, ou qualquer outra forma de 
apreensão judicial;

c) Se o titular deixar de exercer a sua 
actividade na sociedade e/ou 
abandonar a sociedade e;

d) Se, sem acordo com os restantes 
sócios, um dos sócios, detiver 
quota em sociedade com o mesmo 
ramo de actividade, por conta 
própria ou de outrém, ou se cometer 
irregularidades das quais resulte 
prejuízo para o bom nome, crédito 
e interesse da sociedade.
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ARTIGO DÉCIMO NONO

Omissões
Em tudo o que for omisso regularão as 

disposições do Código Comercial e demais 
legislação comercial e civil em vigor na 
República de Moçambique, na parte aplicável.

Está conforme.
Maputo, nove de Julho de dois mil e dez. — O 

Ajudante, Ilegível.

Galeria Cambine, Sociedade 
Unipessoal, Lda

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e nove de Junho de dois mil e dez, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100164167 
uma entidade denominada Galeria Cambine, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Cecília Ângela Jossias Arão, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
solteira, maior, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110175283Q, emitido em Maputo, 
aos dezassete de Julho de dois mil e seis, titular 
do NUIT 102324102, residente nesta cidade 
vem, nesta data, aos vinte e quatro de Maio de 
dois mil e dez e ao abrigo do disposto nos artigos 
noventa e trezentos e vinte e oito e seguintes do 
Código Comercial vigente em Moçambique, 
aprovado pelo Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco de vinte e sete de Dezembro, 
celebra o presente contrato de sociedade 
unipessoal que se rege pelas cláusulas insertas 
nos artigos seguintes:

 ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A Galeria Cambine,  Sociedade 
Unipessoal, Limitada, adiante designada por 
Galeria Cambine ou simplesmente por sociedade, 
é uma sociedade comercial unipessoal, de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais em 
vigor na Républica de Moçambique.

Dois) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)
Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 

podendo abrir sucursais, delegações agências ou 
qualquer outra forma de representação social e 
quando a gerência o julgar conveniente.

Dois) A gerência poderá transferir a sede 
para qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)
A sociedade tem por objecto principal 

o exercício de qualquer tipo de actividade 
comercial, a grosso e a retalho, incluindo 

actividades de produção, importação, exportação 
e comercialização de produtos de joalharia e 
ourivesaria, obras, materiais e objectos de arte, 
produtos artesanais, acessórios de beleza e de 
decoração, representação e agenciamento de 
marcas e empresas do ramo e outras actividades 
conexas, legalmente permitidas.

ARTIGO QUARTO

(Participação noutros empreendimentos)
Mediante deliberação da respectiva sócia, 

poderá a sociedade participar, directa ou 
indirectamenente, em projectos que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, bem como aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associaçãoes empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)
O capital social, integralmente subscrito e 

realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, e 
corresponde a uma quota de igual valor nominal, 
pertencente à sócia Cecília Ângela Jossias Arão.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares e suprimentos)
Não serão exigíveis prestações suplementares 

de capital, mas a sócia poderá conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
da sócia nos seguintes casos:

a) Por acordo com o seu titular;
b) Por falecimento, interdição, inabilitação 

ou insolvência do seu titular, sendo 
pessoa singular, ou por dissolução 
ou falencia do titular, sendo pessoa 
colectiva;

c) Se, em caso de partilha judicial ou 
extrajudicial da quota, a mesma não 
for adjudicada ao respectivo sócio;

d) Se a quota for objecto de penhora ou 
arresto, ou se o sócio de qualquer 
outra forma deixar de poder dispor 
livremente da quota.

Dois) O preço da amortização será apurado 
com base no último balanço aprovado, acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuizos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional da diminuição 
ou aumento do valor contabilístico posterior ao 
referido balanço. O preço assim aprovado será 
pago nos termos e condições aprovados em 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá, ordinariamente, 
na sede da sociedade, para a apreciação do 
balanço e contas anuais e, extraordináriamente, 
quando convocada pela gerência, sempre que for 
necessário, para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada.

ARTIGO NONO

(Gerência)

Um) A gerência será confiada a sócia Cecília 
Ângela Jossias Arão, que desde já fica nomeada 
gerente.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou de procurador 
especialmente constituido pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e as contas anuais encerrar- 

-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano, e carecem da aprovação da 
assembleia geral, a qual deverá reunir-se para 
o efeito até ao dia trinta e um de Março do ano 
seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Aplicação de resultados)

Dos lucros apurados em cada exercicio 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos legais ou sempre que seja 
necessario reintegrá-lo.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei e pelos presentes 
estatutos.

Dois) No caso de dissolução por sentença, 
proceder-se-á à liquidação, e os liquidatários, 
nomeados pela assembleia geral, terão os mais 
amplos poderes para o efeito.

Maputo, vinte e nove de Junho de dois mil     
e dez. — O Técnico, Ilegível.

Sitec, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e oito de Junho de dois mil e 
dez, lavrada a folhas noventa e cinco a noventa 
e sete do livro de notas para escrituras diversas 
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número setecentos e sessenta e dois traço B 
do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Arnaldo Jamal de Magalhães, 
licenciado em Direito, técnico superior dos 
registos e notariado N1 e notário do referido 
cartório, compareceram Virgílio Fernando 
Batalha Correia e Susana Maria Pereira Simões 
Gonçalves, na qual constituíram entre si uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que passará a reger-se pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)
A sociedade adopta a denominação de Sitec, 

Limitada, e rege-se pelo disposto nos  presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)
Um) A sociedade tem a sua sede  na cidade 

de Maputo.
Dois) A sede da sociedade pode ser transferida 

para qualquer outro local, por deliberação da 
assembleia geral.

Três) A gerência poderá, sem dependência 
de deliberação dos sócios, criar, transferir 
ou encerrar sucursais, agências, delegações 
ou quaisquer outras formas de representação 
da sociedade em qualquer parte do território 
nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)
Um) A sociedade tem por objecto o exercício 

das seguintes actividades:
a) Importação e exportação de produtos 

diversos; 
b) Prestação de serviços, representações 

e comércio geral;
c) O exercício da actividade comercial em 

geral, a grosso ou retalho de todas 
as mercadorias das classes I a classe 
XXI, bem como a sua importação e 
exportação;

d) A representação e exploração de 
licenças comerciais e ou industriais 
e agenciamento;

e) Gestão de armazéns e lojas;
f) Construção civil obras públicas;
g) Serviços de serralharia, redes e 

canalizações de água e esgotos, 
pintura e obras de reabilitação em 
geral.

Dois) Por decisão da gerência, a sociedade 
poderá ainda exercer quaisquer outras actividades 
para as quais se obtenham as necessárias 
autorizações, bem como a representar outras 
sociedades, grupos ou qualquer espécie de 
entidades domiciliadas ou não no território 
nacional, assim como poderá participar no 
capital de outras sociedades, em consórcios, 
agrupamentos complementares de empresas 
ou outras formas de associação legalmente 
constituídas.

ARTIGO QUARTO

(Duração)
A sociedade é constituída por tempo 

indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da 
sua constituição

ARTIGO  QUINTO

(Capital  social)
Um) O capital social, integralmente subscrito 

e realizado em dinheiro, é de cinquenta  mil 
meticais, dividido em duas quotas assim 
distribuídas:

a) Sócio Virgílio Fernando Batalha 
Correia, com uma quota no valor 
nominal de quarenta e sete mil e 
quinhentos meticais, correspondente  
a noventa e cinco por cento do 
capital;

b) Sócia Susana Maria Pereira Simões 
Gonçalves, com uma quota no valor 
nominal de dois mil e quinhentos 
meticais, correspondente a cinco por 
cento do capital.

 Dois) Por deliberação da assembleia geral o 
capital social poderá ser aumentado, com ou sem 
inclusão de novos sócios, que definirá as formas 
e condições do aumento. 

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)
Um) A assembleia geral reunir-se-á uma vez 

por ano, em sessão ordinária para:
a) Apreciação, aprovação, correcção ou 

rejeição do balanço e das contas 
desse exercício;

b) Decisão sobre a aplicação de resultados, 
suprimentos, empréstimos;

c) Eleição do conselho de gerência.
Dois) A assembleia geral poderá reunir 

extraordinariamente sempre que for necessário, 
observando-se as formalidades exigidas por lei.

Três)  Nas assembleias gerais qualquer sócio 
pode fazer-se representar por outro sócio ou 
por procurador devidamente identificado por 
procuração específica para esse fim, mediante 
carta, fax ou e-mail dirigida à sociedade e nesta 
recebida até ao início dos trabalhos.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração da sociedade)
Um) A sociedade é gerida por um conselho 

de gerência que  pode ser constituído por 
elementos estranhos ou não à sociedade, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, praticando todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou o presente estatuto não reservem a 
assembleia geral.

Dois) Fica desde já nomeado o sócio gerente 
Virgílio Fernando Batalha Correia com plenos 
poderes para representar a sociedade em juízo 

e fora dele, activa e passivamente, praticando 
todos os actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei ou o presente estatuto não 
reservem à assembleia geral.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, é bastante a 
assinatura individual  do referido sócio e gerente.

Quatro) Carece de aprovação específica 
pela assembleia geral os actos de obrigação 
da sociedade em empréstimos, fianças, letras, 
obrigações e vendas de património.

Cinco) A nomeação de procuradores é da 
competência da assembleia geral nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO OITAVO

 (Divisão e cessão de quotas)

Um) A sociedade poderá adquirir, alienar  e 
onerar quotas do seu próprio capital, nos termos 
que forem estabelecidos por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio que seja objecto de penhora, 
apreensão, arresto, arrolamento, arrematação ou 
adjudicação judicial.

Três) A sociedade poderá ainda amortizar 
qualquer quota, mediante acordo com o 
respectivo sócio e nas formas e condições 
estipuladas nesse acordo.

Quatro) A divisão e ou  a  cessão de quotas 
total ou parcial a estranhos à sociedade, 
dependem da autorização da sociedade dada por 
deliberação da assembleia geral.

Cinco) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota comunicará à sociedade com uma 
antecedência de trinta dias, ficando reservado o 
direito de preferência aos sócios.

ARTIGO NONO

 (Balanço)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. O balanço e contas de resultados fecharão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos à aprovação da 
assembleia geral.

Dois) Os lucros serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas depois de 
deduzida a percentagem destinada a constituição 
do fundo de reserva legal, para fundos próprios 
se assim se deliberar em assembleia. 

ARTIGO DÉCIMO

 (Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos da lei, e 
será então liquidada como os sócios deliberarem. 
A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição de qualquer dos sócios.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)
  Em todos os casos omissos regularão as 

disposições da legislação aplicável em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, vinte e nove de Junho de dois mil e 

dez. — A Ajudante do Notário, Maria Cândida 
Samuel Lázaro.

Select Vedior Moçambique – 
Gestão de Recursos humanos, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

deliberação da assembleia geral extraordinária de 
seis de Novembro de dois mil e oito, procedeu-
se nas instalações da sociedade Select Vedior 
Moçambique – Gestão de Recursos Humanos, 
Limitada, sita em Maputo, matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
de Maputo sob o n.º 18000103, a publicação da 
alteração parcial dos estatutos da sociedade, com 
a seguinte redacção no seu artigo décimo quinto:

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A sociedade obriga-se pela 
assinatura conjunta de um dos gerentes 
e um empregado, com poderes para tal, 
a designar pela gerência, nos termos da 
respectiva procuração, em pagamentos, 
ac tos  e  cont ra tos  que  envolvam 
responsabilidades de valor inferior ou 
igual a seiscentos mil meticais. 

Dois) Ou pela assinatura conjunta 
de quaisquer de dois gerentes, em 
pagamentos, actos e contratos que 
envolvam responsabilidades superiores a 
seiscentos mil meticais.

Três) A representação da sociedade em 
juízo e fora dele é feita por qualquer dos 
gerentes nomeados. 

Maputo, oito de Junho de dois mil e dez. — O 
Técnico, Ilegível.

NBA – National Business 
Alliance, SA

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e nove de Junho de dois mil e dez, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais, a sociedade anónima 
denominada NBA – National Business Alliance, 
SA, a qual se regerá pelos termos constantes das 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I
Da firma, sede, objecto e duração        

da sociedade

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)
A sociedade, constituída sob a forma de 

sociedade anónima, adopta a firma de NBA – 

National Business Alliance, SA, e será regida 
pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e formas de representação)
Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 

de Maputo, na Avenida Zedequias Manganhela, 
número quinhentos e vinte, décimo primeiro 
andar, esquerdo.

Dois) A sociedade poderá transferir a sede 
para qualquer localidade do território nacional 
por deliberação da assembleia geral.

Três) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação do conselho de administração, 
abrir e encerrar filiais, estabelecimentos, 
sucursais, delegações ou qualquer outra forma 
de representação social, as quais serão objecto de 
registo junto das entidades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)
A sociedade tem por objecto:

a) O exercício da actividade de mediação, 
intermediação comercial, comissões, 
consignações e agenciamentos;

b) O agenciamento, a promoção e a 
gestão imobiliárias, comprendendo 
a compra e venda de propriedades, 
a exploração, venda e arrendamento 
de imóveis para habitação, comércio 
e indústria, e a prestação de serviços 
afins ou complementares;

c) A actividade de gestão e controle de 
participações sociais e carteiras 
de títulos, próprios ou alheios, 
dos seus sócios ou de terceiros, 
constituindo e/ou participando em 
entidades de objecto social igual 
ou diferente, sujeitas ou não a leis 
especiais, de forma dominante ou 
subsidiária, sob qualquer forma de 
associação legalmente consentida, 
podendo gerir e alienar livremente 
tais participações ou títulos, e, 
ainda, o desenvolvimento de 
todas as actividades subsidiárias, 
complementares ou conexas e a 
prestação de todos e quaisquer 
serviços relacionados com as 
actividades atrás mencionadas.

ARTIGO QUARTO

(Duração)
A duração da sociedade é por tempo 

indeterminado.

CAPÍTULO II
Do capital social, acções e títulos        

de acções

ARTIGO QUINTO

(Capital social)
O capital social é de cem mil meticais, 

integralmente subscrito e realizado em 

numerário, representado por cem acções 
ordinárias, cada uma com o valor nominal de 
mil meticais.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)
Um) O capital da sociedade poderá ser 

aumentado por deliberação da assembleia geral 
sob proposta do conselho de administração.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
por recurso a novas entradas ou por incorporação 
de reservas disponíveis.

Três) Não pode ser deliberado o aumento 
do capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Quatro) O aumento do capital social por 
incorporação de reservas disponíveis só pode 
ser deliberado na reunião de assembleia 
geral ordinária que aprove o balanço, contas 
e o relatório da administração referentes ao 
exercício anterior.

Cinco) Nos aumentos do capital social os 
accionistas gozarão do direito de preferência na 
subscrição de novas acções proporcionalmente 
ao número de acções que possuírem na altura do 
aumento do capital.

Seis) O valor nominal das acções a serem 
emitidas, no âmbito de um aumento do capital 
social, corresponderá ao valor nominal das 
acções que, à data, existam.

Sete) A deliberação de aumento do capital 
social deve mencionar, expressamente:

a) O montante do aumento do capital 
social;

b) Se o aumento será efectuado com 
recurso a novas entradas, com 
recurso à incorporação de reservas 
disponíveis ou com recurso a ambas 
as modalidades, devendo, neste 
último caso, identificar o montante 
do aumento que caberá a cada 
modalidade;

c) A identificação das reservas a incorporar, 
no caso de o aumento ser efectuado 
com recurso a incorporação de 
reservas disponíveis;

d) O valor nominal das novas acções a 
serem emitidas;

e) O valor de emissão das acções a serem 
emitidas;

f) Os prazos para a realização das acções 
decorrentes do aumento do capital 
social; e

g )  Se  o  aumento será  subscr i to 
apenas pelos accionistas ou se a 
administração da sociedade poderá 
oferecer a subscrição a terceiros, 
na eventualidade dos accionistas 
não subscreverem a totalidade do 
aumento.
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ARTIGO SÉTIMO

(Acções)
Um) As acções serão tituladas e poderão ser 

acções nominativas ou ao portador.
Dois) As acções tituladas poderão, a todo o 

tempo, ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
legais.

Três) As acções serão emitidas ao par ou 
acima do par, devendo o valor de emissão ser 
deliberado em assembleia geral.

Quatro) A todas as acções deverá ser 
atribuído um número de ordem de emissão, 
pelo qual as acções serão distinguíveis, entre si.

Cinco) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma ou mais acções, 
a todo o tempo substituíveis por agrupamento ou 
desdobramento.

Seis) O agrupamento ou desdobramento 
dos títulos de acções far-se-á a pedido dos 
respectivos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.

Sete) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em assembleia geral, 
todas as categorias de acções, incluindo acções 
preferenciais sem voto.

Oito) A sociedade, por intermédio da sua 
administração, entregará aos accionistas, em 
conformidade com os registos constantes do 
respectivo livro de registo de acções, os títulos 
representativos das acções de que os mesmos 
sejam titulares.

Nove) Em caso de destruição, extravio ou 
subtracção de um título de acções, o respectivo 
titular deverá dar, imediatamente, conhecimento 
de tal facto à sociedade.

Dez) Não obstante o disposto no número 
anterior, o pagamento de qualquer quantia 
devida pela sociedade a um accionista titular 
de um título de acções destruído, extraviado ou 
subtraído, libera a sociedade da responsabilidade 
pelas perdas causadas a esse mesmo accionista, 
sempre que não haja, por parte da sociedade, 
dolo ou culpa grave.

Onze) O titular de um título de acções 
destruído, extraviado ou subtraído pode requerer 
ao tribunal que proíba a sociedade de proceder 
ao pagamento de qualquer quantia devida ou 
inerente a esse título.

Doze) Da proibição de pagamento prevista 
pelo número anterior dever-se-á notificar 
a sociedade, assim como proceder à sua 
publicação em Boletim da República e num 
dos jornais de maior circulação no local onde a 
sociedade tenha a sua sede.

Treze) Mediante decisão judicial notificada 
à sociedade, esta pode proceder à anulação de 
qualquer título de acções destruído, extraviado 
ou subtraído, o qual será substituído por novo 
título a ser emitido pela sociedade.

Catorze) Tem legitimidade para requerer a 
anulação de um título de acções o respectivo 
titular e, mediante prova do interesse assim como 
da legitimação do respectivo titular por conta 
de quem a acção de anulação seja requerida, o 
depositário ou mandatário.

Quinze) Durante o prazo de oposição no 
âmbito de uma acção judicial de anulação 
de um título de acções, o seu titular pode 
exercer os direitos inerentes ao título, mediante 
pagamento de caução adequada à sociedade, 
em conformidade com o que for determinado 
pelo tribunal.

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de acções)
Um) As acções transmitem-se pela 

transmissão dos títulos em que se encontrem 
incorporadas.

Dois) A transmissão dos títulos de acções a 
que se refere o número anterior dá-se por meio 
de endosso lavrado no próprio título, o qual 
deverá incorporar a declaração de transmissão, 
a identificação do adquirente, a assinatura do 
transmitente ou seu representante legal e a data 
da transmissão.

Três) Para que a transmissão de acções 
produza efeitos para com a sociedade, deverá ser 
a mesma registada no respectivo livro de registo 
de acções, mediante solicitação do transmitente 
ou adquirente enviada à administração da 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Direito de preferência)
Um) A transmissão, total ou parcial, de 

acções entre os accionistas é livre.
Dois) A transmissão, total ou parcial, de 

acções nominativas a terceiros encontra-se 
sujeita ao exercício do direito de preferência 
dos demais accionistas, na proporção das suas 
respectivas acções.

Três) O accionista que pretenda transmitir, 
total ou parcialmente, as suas acções a terceiros, 
deverá notificar a administração da sociedade, 
por escrito, de tal pretensão, identificando 
os termos e condições em que se propõe 
efectuar a transmissão, designadamente, o 
número de acções que pretende transmitir, o 
preço projectado e as respectivas condições 
de pagamento, bem como a identificação do 
adquirente.

Quatro) Uma vez notificada da pretensão 
da transmissão de acções, a administração da 
sociedade deverá, no prazo de cinco dias úteis, 
contados da data da recepção da notificação, 
notificar os demais accionistas para o exercício 
dos respectivos direitos de preferência.

Cinco) Os direitos de preferência deverão 
ser exercidos no prazo de trinta dias úteis a 
contar da data de recepção da notificação da 
administração, por meio de carta enviada aos 
accionistas.

Seis) Caso mais do que um accionista exerça 
o seu direito de preferência, proceder-se-á a 
rateio das acções a transmitir, na proporção do 
número de acções já pertencentes a cada um dos 
accionistas preferentes.

Sete) Os accionistas que tiverem exercido o 
direito de preferência na transmissão de acções 
deverão proceder a todas as diligências tendo 
em vista a concretização do negócio, nos trinta 
dias úteis seguintes ao envio da comunicação 
referida no número cinco acima.

ARTIGO DÉCIMO 

(Acções próprias)
Um) A sociedade poderá, nos termos da lei, 

adquirir acções próprias.
Dois) A sociedade não poderá adquirir ou 

deter acções próprias representativas de mais de 
dez por cento do seu capital social. 

Três) A sociedade só pode adquirir acções 
próprias se, por esse facto, a sua situação 
patrimonial líquida não se tornar inferior à soma 
do capital social e da reserva legal.

Quatro) Os direitos inerentes às acções 
próprias da sociedade, incluindo os direitos de 
voto, consideram-se suspensos, salvo o direito 
da sociedade receber novas acções no caso 
de aumento do capital, por incorporação de 
reservas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestações acessórias)

Um) Poderão ser exigidas a todos ou alguns 
accionistas a realização de prestações acessórias 
pecuniárias até ao limite global de trinta vezes 
o valor do capital.

Dois) A exigibilidade de prestações 
acessórias pecuniárias depende sempre da 
prévia deliberação da assembleia geral que 
fixe o montante global da chamada, dentro do 
limite acima previsto, a parte exigida a cada 
um dos accionistas e o prazo da realização, que 
não pode ser inferior a noventa dias a contar da 
comunicação aos accionistas.

Três) As prestações acessórias pecuniárias 
têm de ser integral e exclusivamente realizadas 
em dinheiro e só poderão ser restituídas, 
mediante deliberação da assembleia geral, desde 
que a situação líquida da sociedade não fique 
inferior à soma do capital social e da reserva 
legal.

Quatro) Quando seja convencionado a 
onerosidade das prestações acessórias, a 
contraprestação pode ser paga independentemente 
da existência de lucros do exercício.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Suprimentos)
Os accionistas podem prestar suprimentos 

à sociedade, nos termos e condições a serem 
acordados com o conselho de administração.
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CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)
São órgãos sociais da sociedade, a assembleia 

geral, o conselho de administração e o conselho 
fiscal ou fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Nomeação e mandato)
Um) Os membros dos órgãos sociais são 

eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Dois) Com excepção dos membros do 
conselho fiscal ou fiscal único, o mandato dos 
membros dos demais órgãos sociais é de quatro 
anos, contando-se como ano completo o ano da 
sua eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do respectivo 
mandado ou forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal em contrário, 
os membros dos órgãos sociais podem ser 
accionistas ou estranhos à sociedade, assim como 
podem ser pessoas singulares ou colectivas.

Cinco) Sempre que uma pessoa colectiva seja 
eleita para membro de um órgão social, deverá 
designar uma pessoa singular para o exercício do 
respectivo cargo, a qual será dada a conhecer ao 
presidente da mesa da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Remuneração e caução)
Um) A remuneração dos membros dos 

órgãos sociais será fixada por deliberação da 
assembleia geral que proceda à eleição dos 
mesmos, directamente ou mediante proposta de 
uma comissão de remunerações que a assembleia 
geral nomeará especificamente para esse efeito.

Dois) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração deve 
fixar ou dispensar a caução a ser pelos mesmos 
prestada.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Âmbito)
A assembleia geral da sociedade, regularmente 

constituída, representa a universalidade dos 
accionistas e as suas deliberações, quando 
tomadas em conformidade com a lei e com os 
presentes estatutos, serão vinculativas para todos 
os accionistas, ainda que ausentes ou dissidentes, 
bem como para os membros dos órgãos sociais.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Composição)
Um) A assembleia geral é constituída por 

todos os accionistas, cuja titularidade de acções 
representativas do capital social da sociedade se 
encontre registada no livro de registo de acções.

Dois) Os accionistas singulares poderão 
fazer-se representar, nas reuniões da assembleia 
geral, por outros accionistas ou administradores 
da sociedade, assim como por mandatário 
que seja advogado, mediante instrumento 
de representação, escrito, identificando os 
poderes de representação conferidos e com 
as assinaturas, reconhecidas notarialmente ou 
abonadas pelo presidente da mesa da assembleia 
geral e entregue à sociedade com cinco dias de 
antecedência, em relação à data marcada para a 
reunião de assembleia geral.

Três) Os accionistas que assumam a 
forma de pessoa colectiva poderão fazer-se 
representar, nas reuniões de assembleia geral, 
pelos seus representantes legais, por outros 
accionistas ou administradores da sociedade, 
assim como por mandatário que seja advogado, 
mediante instrumento de representação, escrito, 
identificando os poderes de representação 
conferidos e com as assinaturas, reconhecidas 
notarialmente ou abonadas pelo presidente da 
mesa da assembleia geral e entregue à sociedade 
com cinco dias de antecedência, em relação à 
data marcada para a reunião de assembleia geral.

Quatro) Os instrumentos de representação a 
que se referem os números dois e três anteriores, 
poderão ser conferidos pelo período máximo de 
doze meses, contados a partir da data em que 
sejam emitidos.

Cinco) Além dos accionistas e dos membros 
da mesa da assembleia geral devem estar 
presentes nas reuniões da assembleia geral os 
membros do conselho de administração e os 
membros do conselho fiscal ou o fiscal único.

Seis) A presença nas reuniões de assembleia 
geral de quaisquer outras pessoas, além das 
mencionadas nos números anteriores, depende 
de autorização do presidente da mesa da 
assembleia geral.

Sete) Haverá um livro de presenças de 
accionistas das reuniões da assembleia geral, no 
qual, em relação a cada reunião da assembleia 
geral, os accionistas, os membros dos órgãos 
sociais da sociedade e os terceiros autorizados 
a participar na reunião, deverão assinar, com a 
indicação do nome, domicílio e qualidade em 
que participam, e, no caso dos accionistas, o 
número, categoria e série das acções de que 
são titulares.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Mesa da assembleia geral)
Um) A mesa da assembleia geral é constituída 

por um presidente e um secretário.

Dois) Além de outras atribuições que lhes 
sejam atribuídas por lei ou pelos presentes 
estatutos, compete aos membros da mesa 
da assembleia geral convocar as reuniões 
da assembleia geral, por iniciativa própria 
ou sempre que a mesma seja requerida pela 
administração da sociedade, pelo conselho fiscal 
ou fiscal único ou por accionistas que sejam 
titulares de acções representativas de, pelo 
menos, dez por cento do capital social.

Três) Sempre que o presidente da mesa da 
assembleia geral e, na falta deste, o secretário 
da mesa da assembleia geral se encontrem 
impedidos de presidir a uma reunião de 
assembleia geral, deve a mesma ser presidida 
por qualquer administrador da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Convocatórias)
Um) As reuniões da assembleia geral 

são convocadas pelo presidente da mesa 
da assembleia geral, por meio de anúncios 
publicados em Boletim da República e num dos 
jornais com maior circulação no local onde a 
sociedade tenha a sua sede, com a antecedência 
mínima de trinta dias em relação à data de 
realização da assembleia geral.

Dois) A convocatória das reuniões da 
assembleia geral deve conter:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião da 
assembleia geral;

c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, 

com menção dos assuntos a serem 
submetidos a deliberação dos 
accionistas; e

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede da sociedade para 
consulta dos accionistas.

Três) Para efeitos do disposto na alínea e) do 
número anterior, previamente à realização de 
qualquer reunião da assembleia geral ordinária, 
a administração da sociedade deve disponibilizar 
na sede da sociedade, para consulta dos 
accionistas, e deles dar a conhecer à mesa da 
assembleia geral, os seguintes documentos:

a) O relatório da administração, contendo 
os negócios e principais factos, com 
impacto no desempenho e contas da 
sociedade, ocorridos no exercício 
anterior; e

b) Cópia das demonstrações contabilísticas, 
acompanhadas dos pareceres dos 
auditores independentes e do fiscal 
único.

Quatro) As reuniões da assembleia geral 
devem efectuar-se, em princípio, na sede da 
sociedade.

Cinco) Na convocatória de uma reunião 
da assembleia geral pode-se, desde logo, fixar 
uma segunda data para a reunião da assembleia 
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geral para o caso da mesma não poder reunir-se 
na primeira data marcada, por falta de quórum, 
desde que entre as duas datas medeiem mais do 
que quinze dias.

Seis) As reuniões da assembleia geral que 
se realizem na segunda data, a que se refere 
o número anterior serão consideradas, para 
todos efeitos, assembleias gerais em segunda 
convocação.

Sete) Os accionistas podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, incluindo formalidades 
convocatórias, sempre que todos os accionistas 
se encontrem presentes ou devidamente 
representados e todos manifestem vontade de 
que a assembleia geral se constitua e delibere 
sobre determinado assunto.

Oito) Reunidos todos os accionistas, 
podem os mesmos, mediante acordo de todos, 
deliberar validamente sobre qualquer assunto, 
compreendido ou não na convocatória.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Quórum constitutivo)
Um) A assembleia geral só se poderá 

constituir e deliberar validamente, em primeira 
convocação, quando estejam presentes ou 
representados accionistas que representem, pelo 
menos, dois terços do capital social, sem prejuízo 
dos casos em que a lei ou os presentes estatutos 
exijam um quórum superior.

Dois) Em segunda convocação a assembleia 
geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for a percentagem do capital social 
presente ou representado.

Três) A assembleia geral só poderá proceder à 
eleição dos membros dos órgãos sociais, quando 
estejam presentes ou representados accionistas 
que representem, cem por cento do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum deliberativo)
Um) Sem prejuízo do disposto na lei ou 

nos presentes estatutos, as deliberações de 
assembleia geral serão tomadas, em regra, por 
maioria absoluta dos votos expressos.

Dois) A cada acção corresponderá um voto.
Três) Não existem votos de qualidade.
Quatro) Os votos a que um accionista 

tenha direito não podem ser emitidos em 
sentido diverso numa votação ou serem apenas 
parcialmente exercidos.

Cinco) Nenhum accionista pode votar 
pessoalmente, por meio de representante ou em 
representação de outro accionista, em relação a 
matérias objecto de deliberação, sempre que, em 
relação a tais matérias, se encontre em conflito 
de interesses com a sociedade.

Seis) Para efeitos da contagem de votos 
expressos não deverão ser tomados em 
consideração as abstenções ou os votos que 
caibam aos accionistas impedidos de votar de 
acordo com o disposto no número anterior.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Competências)
Além de outras matérias que lhe sejam 

especialmente atribuídas por lei ou cuja 
deliberação seja requerida pela administração 
ou pelo fiscal único da sociedade ou, ainda, por 
accionistas que representem, pelo menos dez por 
cento do capital social, compete à assembleia 
geral deliberar sobre as seguintes matérias:

a)A eleição e destituição do presidente e 
do secretário da mesa da assembleia 
geral, dos membros do conselho 
de administração e dos membros 
do conselho fiscal ou fiscal único, 
bem como a designação do auditor 
independente da sociedade, assim 
como as respectivas remunerações;

b) O balanço, a conta de ganhos e perdas 
e o relatório da administração 
referentes ao exercício;

c) Os relatórios e os pareceres do conselhor 
fiscal ou do fiscal único da sociedade 
e do auditor independente;

d) A aplicação de resultados do exercício;
e) A alteração dos estatutos da sociedade;
f) O aumento e redução do capital social 

da sociedade;
g) A fusão, cisão ou transformação da 

sociedade;
h) A dissolução da sociedade;
i) Em geral, as matérias que não 

integrem a gestão da sociedade ou 
a competência, legal ou estatutária, 
de outros órgãos sociais.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Reuniões da assembleia geral)
Um) A assembleia geral deve reunir 

ordinariamente nos três meses imediatamente 
seguintes ao termo de cada exercício social, para 
deliberar sobre as seguintes matérias:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
da administração referentes ao 
exercício anterior;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados; e

c) Eleger os membros da mesa da 
assembleia geral e o fiscal único, 
e, se findo o mandato dos membros 
do conselho de administração 
ou havendo vagas no mesmo, 
os membros do conselho de 
administração e/ou o auditor 
independente.

D o i s )  A a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e 
extraordinariamente, para deliberar sobre 
qualquer assunto, sempre que devidamente 
convocada por iniciativa do presidente da mesa 
da assembleia geral.

Três) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, a assembleia geral reúne, também, 
extraordinariamente, sempre que convocada 

directamente pela administração, pelo  conselho 
fiscal ou fiscal único ou por  accionistas 
que, no seu conjunto, sejam titular de acções 
representativas de, pelo menos, dez por cento 
do capital social, sempre que o presidente da 
mesa da assembleia geral se recuse a convocá-la 
a pedido daqueles.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Actas das reuniões da assembleia geral)
Um) De cada reunião da assembleia geral será 

lavrada uma acta que fará prova das deliberações 
tomadas, a qual deverá ser transcrita para o livro 
de actas da assembleia geral.

Dois) As actas deverão conter a seguinte 
informação:

a) O local, dia, hora e ordem de trabalhos 
da reunião;

b) O nome de quem presidiu e secretariou 
a reunião;

c) A referência aos documentos e relatórios 
submetidos a apreciação;

d) O exacto teor das deliberações propostas 
e o resultado das respectivas 
votações;

e) A expressa menção do sentido de voto 
de algum accionista que assim o 
requeira; e

f) As assinaturas de quem presidiu e de 
quem secretariou a reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Interrupção e suspensão da reunião           
da assembleia geral)

Um) Quando os assuntos da ordem de 
trabalhos não possam ser esgotados no dia para 
o qual a reunião tenha sido convocada, deve a 
reunião continuar à mesma hora de início da 
reunião e no mesmo local, no primeiro dia útil 
seguinte.

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, pode ser deliberada a suspensão dos 
trabalhos e marcada nova sessão da mesma 
reunião para data que não diste mais do que 
trinta dias da data para a qual a reunião tenha 
sido convocada.

Três) Uma mesma reunião da assembleia 
geral não pode ser suspensa mais do que duas 
vezes.

SECÇÃO III

Do conselho de administração

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Composição)
Um) A administração e gestão de todos 

os negócios e interesses da sociedade é da 
competência de um conselho de administração, 
composto por um número ímpar de membros, 
devendo um dos membros assumir a qualidade 
de presidente do conselho de administração.



596                                                                                                             III SÉRIE — NúMERo 28 

Dois)Não podem ser nomeados para o cargo 
de membro do conselho de administração 
pessoas impedidas por lei especial ou condenadas 
por crime de prevaricação, suborno, concussão, 
peculato, contra a economia e os direitos do 
consumidor, contra a fé pública, propriedade 
industrial ou meio ambiente ou, ainda, por pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos.

Três) Os administradores deverão exercer 
pessoalmente as suas funções, não se podendo 
fazer representar no exercício das mesmas.

Quatro) Os administradores tomam posse 
dos seus cargos, sob pena de nulidade, mediante 
assinatura de termo de posse, lavrado no livro 
de actas do conselho de administração, no qual 
devem declarar o número de acções, bónus 
de subscrição e opções de compra de acções, 
emitidas pela sociedade e por sociedades 
controladas ou do mesmo grupo, de que sejam 
titulares ou que tenham adquirido através de 
outras pessoas.

Cinco) Faltando defenitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído por 
cooptação do conselho de administração, até à 
realização da primeira reunião da assembleia geral 
que procederá à eleição de novo administrador, o 
qual exercerá funções até ao termo do mandado 
dos restantes administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Renúncia e destituição do cargo                
de administrador)

Um) O administrador eleito pode renunciar ao 
seu cargo mediante carta dirigida ao presidente 
do conselho de administração.

Dois) A renúncia a que se refere o número 
anterior só produz efeitos no final do mês 
seguinte àquele em que tiver sido comunicado, 
salvo se, entretanto, tiver sido designado ou 
eleito novo administrador substituto.

Três) O mandato dos administradores 
pode, em qualquer momento, ser revogado por 
deliberação dos accionistas.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Deveres de conduta e impedimentos)
Um) Os administradores devem exercer as 

suas funções como administradores fiduciários 
de todos os accionistas.

Dois) São nulos os contratos celebrados entre 
a sociedade e os seus administradores, directa 
ou por interposta pessoa, salvo se tiverem sido 
previamente autorizados por deliberação do 
conselho de administração, na qual o interessado 
não pode votar, e, desde que com o parecer 
favorável do conselho fiscal ou do fiscal único.

Três) O disposto no número anterior é 
extensivo aos actos ou contratos celebrados com 
sociedades que estejam em relação de domínio 
ou de grupo com aquela de que o contratante é 
administrador.

Quatro) Exceptua-se do disposto nos números 
dois e três, anteriores, os actos compreendidos no 
próprio comércio da sociedade e de que nenhuma 
vantagem especial advenha ou seja concedida ao 
administrador contratante.

Cinco) Aos administradores é vedado, sem 
autorização da assembleia geral, exercer, por 
conta própria ou alheia, actividade abrangida 
pelo objecto social da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Competências)
Um) Compete ao conselho de administração 

gerir as actividades da sociedade, obrigar 
a sociedade e representá-la em juízo e fora 
dele, exercendo todos os poderes e praticando 
todos os actos abrangidos pela capacidade 
jurídica da sociedade que não sejam por lei 
ou pelos presentes estatutos da competência 
da assembleia geral, devendo subordinar-se às 
deliberações dos accionistas ou intervenções do 
conselho fiscal ou fiscal único apenas nos casos 
em que a lei ou os estatutos assim o determinem.

Dois) Em especial, compete ao conselho de 
administração deliberar sobre qualquer assunto 
da administração da sociedade, designadamente:

a) A cooptação de administradores;
b) Pedir convocatórias da assembleia 

geral;
c) Elaborar os relatórios e contas anuais;
d) Adquirir, alienar ou onerar bens 

imóveis;
e) Prestar cauções e garantias, pessoais ou 

reais, pela sociedade;
f) Abrir ou encerrar estabelecimentos;
g) Modificar a organização da sociedade;
h) Estender ou reduzir a actividade da 

sociedade;
i) Elaborar e apresentar aos accionistas 

projectos de fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

j) Estabelecer ou cessar a cooperação com 
outras entidades ou sociedades; e

k) Qualquer outro assunto sobre o qual 
algum administrador requeira 
del iberação do conselho de 
administração.

Três) O conselho de administração poderá 
delegar as respectivas competências em 
conformidade com o disposto nos presentes 
estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Reuniões do conselho de administração)
Um) O conselho de administração reúne 

sempre que for convocado pelo seu presidente ou 
por outros dois administradores, devendo reunir, 
pelo menos, uma vez em cada quatro meses.

Dois) As convocatórias das reuniões do 
conselho de administração deverão ser efectuadas 
por escrito, com a indicação dos assuntos que 
devam ser submetidos a deliberação e ser 
enviadas  a todos os administradores com, pelo 
menos oito dias de antecedência.

Três) Compete ao presidente do conselho 
de administração dirigir as reuniões do referido 
órgão social e, na sua ausência, tal competência 
caberá a um administrador a ser escolhido 
por deliberação tomada pelos administradores 
presentes e representados.

Quatro) O conselho de administração não 
pode deliberar sem que esteja presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Cinco) As deliberações do conselho de 
administração são tomadas pela maioria 
dos votos dos administradores presentes ou 
representados, cabendo a cada administrador 
um voto.

Seis) Nenhum administrador pode votar 
sobre matérias em que tenha, por conta própria 
ou de terceiro, um interesse em conflito com a 
sociedade.

Sete) De cada reunião do conselho de 
administração será lavrada uma acta, a qual 
será transcrita para o livro de actas do conselho 
de administração e assinada por todos os 
administradores que tenham participado na 
reunião.

Oito) As actas das reuniões do conselho de 
administração, entre outra informação, devem 
conter:

a) A referência à respectiva convocatória;
b) O nome de todos os administradores 

presentes ou representados;
c) A menção a quem tenha presidido 

à  r e u n i ã o  d o  c o n s e l h o  d e 
administração;

d) A alusão aos assuntos debatidos; e
e) As deliberações tomadas, assim como o 

número dos respectivos votos contra 
e a favor, bem como das abstenções.

Nove) Serão válidas as deliberações que, não 
tendo sido tomadas em reunião do conselho de 
administração, tenham sido tomadas por todos 
os administradores por meio de documento 
escrito e assinado, com a indicação clara da 
deliberação tomada, as quais, apenas produzirão 
efeitos após a assinatura do último administrador 
votante, devendo ser transcritas para o livro de 
actas do conselho de administração, que será 
sujeito a aprovação na reunião do conselho de 
administração seguinte.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Delegação de competências)
Um) O conselho de administração, mediante 

deliberação tomada em reunião do respectivo 
conselho expressa em acta, pode delegar a 
gestão corrente da sociedade num ou mais 
administradores, que assumirão a função de 
administrador(es) delegado(s).

Dois) O conselho de administração não pode 
delegar no(s) administrador(es) delegado(s) as 
seguintes competências:

a) A elaboração dos relatórios e contas 
anuais do exercício;
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b) A prestação de cauções, e garantias, 
pessoais ou reais, pela sociedade;

c) A extensão ou reduções da actividade 
da sociedade; e

d) E elaboração dos projectos de fusão, 
cisão ou transformação da sociedade.

Três) A delegação de competências a que 
se referem os números anteriores não exclui a 
competência do conselho de administração para 
deliberar sobre as mesmas competências, assim 
como de, a qualquer momento, fazer cessar as 
competências delegadas.

Quatro) Os administradores respondem 
solidariamente com o(s) administrador(es) 
delegado(s) pelos prejuízos causados à sociedade 
por actos ou omissões deste(s) último(s), quando, 
tendo conhecimento de tais actos ou omissões 
ou do propósito de os praticar, não solicitem a 
intervenção do conselho de administração para 
tomar medidas pertinentes e adequadas.

Cinco) O conselho de administração, assim 
como o(s) administrador(es) delegado(s), dentro 
dos limites das competências que a este(s) 
último(s) tenham sido delegadas, podem delegar 
as respectivas competências para a prática de 
determinados actos ou categoria de actos, por 
meio de procuração outorgada nos termos gerais 
de direito, a qual deverá identificar, com clareza, 
o âmbito das competências delegadas.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)
Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta do presidente 
do conselho de administração e de 
um administrador;

b) Pela assinatura do(s) administrador(es) 
delegado(s), dentro dos limites das 
competências que lhe(s) tenham 
sido delegadas pelo conselho de 
administração; 

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, de acordo e dentro 
dos limites do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente, pela 
assinatura de um qualquer administrador, 
trabalhador ou colaborador da sociedade, em 
quem tenham sido conferidos poderes para o 
efeito.

Três) As notificações, declarações e 
demais correspondência de terceiros, dirigida 
à sociedade, pode ser dirigida a qualquer 
administrador e para a sede da sociedade.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

 (Órgão de fiscalização)
Um) A fiscalização dos negócios da sociedade 

será exercida por um conselho fiscal ou por um 
fiscal único, conforme o que for deliberado em 
assembleia geral.

Dois) A sociedade será, ainda, auditada 
por uma sociedade de auditores independente 
e internacionalmente reconhecida, que 
desempenhará as funções de auditor de acordo 
com os padrões internacionais de auditoria, 
assim como elaborará um relatório e parecer 
sobre o relatório e contas anuais da sociedade, de 
acordo com os padrões de relatórios financeiros 
internacionais.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Composição)
Um) O conselho fiscal, quando exista, será 

composto por três membros efectivos e um 
membro suplente.

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente.

Três) Um dos membros efectivos do conselho 
fiscal terá de ser auditor de contas ou sociedade 
de auditores devidamente habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 
o fiscal único são eleitos em assembleia geral 
ordinária, mantendo-se em funções até que se 
realize a assembleia geral ordinária seguinte, 
sem prejuízo da sua reeleição.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento)
Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-

se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente, pela maioria dos seus 
membros ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir, 
validamente, é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As reuniões do conselho fiscal poderão 
realizar-se na sede social ou em qualquer outro 
local previamente indicado no respectivo aviso 
convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Actas)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes e 
as deliberações tomadas, bem como os factos 
mais relevantes verificados pelo conselho fiscal 
no exercício das suas funções, e ser assinadas 
pelos membros presentes.

CAPÍTULO IV

Da aplicação de resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)
Os lucros líquidos, apurados em cada 

exercício, terão a seguinte aplicação:

a) Na eventualidade de existirem 
prejuízos acumulados, os lucros do 
exercício serão afectos à cobertura 
dos mesmos;

b )  Cobertos  eventuais  prejuízos 
acumulados, cinco por cento dos 
lucros remanescentes serão afectos 
à constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, até que este 
corresponda a vinte por cento do 
capital social;

c) Cinco por cento dos lucros líquidos 
apurados, depois de deduzidas 
quaisquer quantias necessárias à 
cobertura de eventuais prejuízos 
acumulados e à integração ou 
reintegração do fundo de reserva 
legal, serão distribuídos pelos 
accionistas, a título de dividendos 
obrigatórios; e

d) Ao restante dos lucros apurados 
será dada a aplicação que lhe 
for destinada por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO  TRIGÉSIMO OITAVO

(Distribuição de dividendos)
Um) A distribuição dos dividendos 

obrigatórios previstos pela alínea c) do artigo 
trigésimo sétimo dos presentes estatutos depende 
da aprovação do conselho de administração, 
podendo, ainda, os referidos dividendos deixar 
de ser pagos aos accionistas, mediante proposta 
do conselho de administração, com parecer 
favorável do conselho fiscal ou do fiscal único, 
aprovada em assembleia geral, havendo fundado 
receio de que o seu pagamento venha a criar 
grave dificuldade financeira à sociedade.

Dois) O vencimento do crédito dos accionistas 
aos dividendos ou lucros finais opera-se trinta 
dias após o registo da deliberação social que 
aprove a distribuição de dividendos ou de lucros 
finais.

Três) Os dividendos ou lucros finais, em 
numerário, serão pagos por meio de transferência 
bancária para a conta bancária que, para o 
efeito, os accionistas identifiquem, por meio 
de documento escrito e assinado enviado à 
administração de sociedade e por esta recebida 
e assinada no prazo máximo de quinze dias 
contados a partir da data em que a deliberação 
de distribuição de dividendos ou lucros finais 
seja tomada.

CAPÍTULO V
Das disposições gerais

ARTIGO  TRIGÉSIMO NONO

(Dissolução e liquidação)
Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 

casos:
a) Por deliberação dos accionistas;
b) Pela suspensão da actividade por 

período superior a três anos;
c) Pelo não exercício de qualquer 

actividade por período superior 
a doze meses consecutivos, não 
estando a sua actividade suspensa;

d) Pela falência;
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e) Pela fusão com outras sociedades, caso 
não assuma a posição de sociedade 
incorporante; e

f) Por sentença judicial que determine a 
sua dissolução.

Dois) A liquidação da sociedade reger-se-á 
pelas disposiçõeso da lei e pelas deliberações 
da assembleia geral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO 

(Ano social)
Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
assembleia geral no primeiro trimestre de cada 
ano.

Três) Sem prejuízo do disposto nos números 
anteriores, a assembleia geral, mediante proposta 
do conselho de administração, poderá aprovar 
a adopção de um período anual de exercício 
diferente do estabelecido no número um do 
presente artigo, desde que tal se justifique em 
função do tipo de actividade da sociedade, 
devendo, porém, o novo período anual de 
exercício ser mantido durante, pelo menos, os 
cinco exercícios seguintes.

Maputo, vinte e nove de Junho de dois mil    
e dez. — O Técnico, Ilegível.

S & S Cimentos, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura do dia quatro de Junho de dois mil e dez, 
nesta cidade de Nacala-Porto e na Conservatória 
dos Registos e Notariado de Nacala-Porto, 
perante mim Maria Inês José Joaquim da Costa, 
técnica média dos registos e notariado do mesmo 
nome, foi constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada entre Momade 
Rassul Abdul Rahim, solteiro, maior, natural de 
Nampula, Abdul Hamid Abdul Rahim, casado, 
natural de Nampula e Saidata Muahija Ibraimo 
Saide Nuro, solteira, maior, natural de Nacala-
a-Velha, ambos residentes no Bairro Bloco Um, 
na cidade Alta-Nacala-Porto, que se regerá pelas 
disposições contantes nos artigos abaixo:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de S & S 
Cimentos, Limitada, e rege-se pelo disposto nos 
presentes estatutos e pela legisiação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade tem a sede 
na cidade de Nacala.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá 
transferí-la para qualquer outra localidade de 
Moçambique e abrir ou encerrar, em território 
nacional ou estrangeiro, agências, sucursais, 
delegações ou qualquer outra espécie de 
representação, onde e quando a assembleia geral 
determinar. 

ARTIGO TERCEIRO

Parágrafo primeiro. A sociedade tem por 
objecto principal as seguintes actividades: 

a) Indústria, produção de cimento e 
respectiva comercialização;

b) Actividade mineira;
c) Comércio, importação e exportação 

de bens e serviços e respectiva 
comercialização; 

d) Compra e venda de participações 
financeiras e gestão de carteiras de 
títulos de terceiros.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá 
exercer outras actividades subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal 
e dedicar-se a qualquer outra actividade 
económica em que os sócios acordem e seja 
permitida por lei.

ARTIGO QUARTO

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUINTO

O capital social é de um milhão de meticais, 
que se encontra integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro, e representado por três 
quotas, uma de setenta e cinco por cento no 
valor de setecentos e cinquenta mil meticais, 
pertencente a Momade Rassul Abdul Rahim; 
outra de doze vírgula cinco por cento no valor 
de cento e vinte cinco mil meticais, pertencente 
a Saidata Muahija Ibraimo Saide Nuro; e uma 
outra de doze vírgula cinco por cento no valor 
de cento e vinte cinco mil meticais, pertencente 
a Abdul Hamid Abdul Rahim.

Parágrafo único. O capital social só poderá 
ser elevado desde que seja respeitada a 
proporcionalidade das quotas.

ARTIGO SEXTO

As divisões e cessões de quotas dependem do 
consentimento da sociedade, a qual determinará 
as condições em que se podem efectuar e terá 
sempre direito de preferência.

Parágrafo primeiro. A admissão de novos 
sócios depende do consentimento dos sócios 
sendo a decisão tomada em assembleia geral.

Parágrafo segundo. A saída de qualquer sócio 
da sociedade não obriga ao pagamento de cem 
por cento ou divisão da quota, podendo ser paga 
num período de noventa dias vinte por cento da 
quota e oitenta por cento num período de três 
anos, em prestações e sem encargos adicionais.

Parágrafo terceiro. Todas as alterações dos 
estatutos da sociedade serão efectuadas mediante 
decisão da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo primeiro. A sociedade será 
representada em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, pelo sócio Momade Rassul Abdul 
Rahim.

Parágrafo segundo. São nomeados sócios 
administradores com dispensa de caução, 
Momade Rassul Abdul Rahim, Saidata Muahija 
Ibraimo Saide Nuro e Abdul Hamid Abdul 
Rahim.

Parágrafo terceiro. A assembleia geral 
tem a faculdade de fixar remunerações aos 
administradores. 

Parágrafo quarto. Para obrigar a sociedade 
para todos os actos e contratos, é suficiente a 
assinatura de um sócio administrador.

Parágrafo quinto. A sociedade poderá delegar 
poderes por mandato a pessoas estranhas à 
sociedade, mediante a aprovação da assembleia 
geral, sendo revogado, todavia, tal mandato, por 
morte, invalidez, impedimento ou interdição do 
sócio maioritário.

ARTIGO OITAVO

Os sócios podem obrigar a sociedade em 
actos e contratos de terceiros, designadamente, 
letras de favor, fianças, abonações e semelhantes, 
mediante prévia aprovação em assembleia geral.

ARTIGO NONO

Parágrafo primeiro. No caso de invalidez, 
impedimento ou interdição de um sócio, os 
seus direitos serão exercidos pelos herdeiros ou 
representantes legais, devendo escolher de entre 
eles um que a todos represente.

Parágrafo segundo. Em caso de falecimento 
de um dos sócios a quota será automaticamente 
dividida pelo cônjuge cinquenta por cento e 
filhos cinquenta por cento.

Parágrafo terceiro. Em caso de falecimento 
de sócios que são cônjuges, as quotas reverterão 
automaticamente para os filhos em cem por 
cento.

Parágrafo quarto. Em caso de falecimento, 
sendo os filhos menores, do sócio Momade 
Rassul Abdul Rahim e do sócio Saidata Muahija 
Ibraimo Saide Nuro fica nomeada tutora Hamida 
Bay Issa e fica nomeado conselheiro de negócios 
de compra e venda e outros, desta sociedade, 
Abdul Hamid Abdul Rahim.

Parágrafo quinto. Em caso de falecimento, 
sendo os filhos menores, do sócio Abdul Hamid 
Abdul Rahim, fica nomeado conselheiro de 
negócios de compra e venda e outros, desta 
sociedade, Momade Rassul Abdul Rahim.

Parágrafo sexto. A partir dos dezoito anos, 
os filhos menores estão autorizados a exercer 
a actividade empresarial, sem limitações de 
poderes e sem fixação de prazos, ficando 
habilitados para a prática de todos os actos 
próprios da actividade empresarial. 

ARTIGO DÉCIMO

A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios falecidos ou interditos se assim o 
preferirem os herdeiros ou representantes legais, 
bem como as quotas dos sócios que não queiram 
continuar na sociedade, nos termos previstos no 
artigo sexto.



14 DE JULHo DE 2010                                                                                                                       599

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Os balanços sociais serão encerrados em 
trinta e um de Dezembro de cada ano, os lucros 
líquidos apurados, deduzidos de cinco por cento 
para o fundo de reserva legal, e de quaisquer 
outras percentagens em que os sócios acordem, 
serão por eles divididos na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade dissolve-se nos casos fixados na 
lei e pela vontade da maioria do capital social.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Quando a lei não exija outra forma, a 
assembleia geral será convocada por carta 
registada e dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, a contar da data da 
expedição.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Os casos omissos serão regulados pelo 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e cinco 
de vinte e sete de Dezembro ou outra legislação 
aplicável.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado de 

Nacala-Porto, um de Julho de dois mil e dez. 
— A Técnica, Ilegível.

Carlos (Mini-Consultoria) – 
Sociedade Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia doze do corrente mês e ano foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades Legais 
de Inhambane sob NUEL 100166828 a entidade 
legal supra constituída por Carlos Jorge Guirute, 
que se regerá pelas cláusulas e condições 
constantes dos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede
Um) A sociedade adopta a denominação 

Carlos (Mini-Consultoria) – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, doravante referida apenas 
como sociedade comercial por quotas unipessoal 
de responsabilidade limitada, com sua sede no 
Bairro Cental, Vila Sede do distrito de Inhassoro.

Dois) A sociedade poderá, por decisão do 
sócio único, transferir a sua sede para qualquer 
ponto do país ou no estrangeiro, incluindo a 
abertura ou encerramento de agências, filiais, 
sucursais, delegações ou outra forma de 
representação social. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração
A duração da sociedade é por tempo 

indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da assinatura do registo de sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto
Um) A sociedade tem por objecto a prestação 

de serviços na área de administração e gestão 
de empresas (contabilidade e elaboração de 
diversos projectos); representação de empresas 
nas repartições públicas e particulares, sub-
contratação de peritos bem como advogados 
para os seus representantes

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades complementares ou 
subsidiárias do objecto principal, desde que 
obtenha a devida autorização.

ARTIGO QUARTO

Capital social
Um) O capital social, integralmente realizado 

e subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
equivalente a cem por cento do capital social, 
pertencente a Carlos Jorge Guirute.

 Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por contribuição em dinheiro ou em bens, de 
acordo com os novos investimentos, ou por 
incorporação de reservas. 

ARTIGO QUINTO

Decisão do sócio único
Um) Caberá ao sócio único, sempre que 

se mostre necessário, o exercício dos actos 
seguintes:

a) Apreciação, aprovação ou rejeição do 
balanço e das contas do exercício;

b) Decisão sobre a aplicação dos 
resultados;

c) Designação dos gerentes e determinação 
da sua remuneração.

Dois) Compete ao sócio único, sempre que 
necessário, decidir sobre assuntos da actividade 
da sociedade que ultrapassam a competência 
dos gerentes.

Três) Em caso de sua ausência de condições 
favoráveis para a contratação de gerentes, a 
gerência da sociedade ficará sob cargo do sócio 
único.

Quatro) É de exclusiva competência do sócio 
único deliberar sobre a alienação dos principais 
activos da sociedade, podendo o representante 
caso tenha instrumento com bastantes poderes.

ARTIGO SEXTO

Gerência e representação da sociedade
A gerência da sociedade, sem caução e com 

remuneração ou sem ela, fica a cargo do sócio 
único que poderá delegar os seus poderes em 
pessoa de sua escolha, por meio de procuração 
a qual ostentará todos poderes de competências.

ARTIGO SÉTIMO

Casos omissos
Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á pela 

legislação aplicável nas sociedades por quotas e 
em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Conservatória do Registo de Entidades 

Legais de Inhambane, doze de Julho de dois mil 
e dez. — O Ajudante, Ilegível.

Stad Bau, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação de vinte e dois de Fevereiro de dois 
mil e dez, da sociedade unipessoal Stadt Bau, 
Limitada, registada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais de Maputo sob o número 
100141108, o sócio Mauro Ivan do Amaral 
decide alterar o seu capital social de vinte mil 
meticais, para quinhentos mil meticais, como 
forma de aquisição da licença de construção civil 
e obras públicas, e desta feita teve também que 
acrescentar o objecto do pacto social.

Em consequência da deliberação tomada, 
altera a redacção do artigo terceiro e  artigo 
quarto do seu pacto social, que passam a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)
Um) A sociedade tem como objectivo 

principal a construção civil e obras 
públicas.

Dois) A sociedade tem ainda por 
objecto a construção de todo o tipo de 
edifícios com material convencional 
de maior complexidade para venda e 
ou arrendamento. Compra, venda e 
arrendamento de imóveis bem como a 
intermediação com terceiros. Poderá ainda 
exercer actividade em qualquer ramo de 
actividade comercial ou industrial, desde 
que esteja autorizado.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)
Um) O cap i t a l  da  soc iedade , 

integralmente subscrito e realizado em 
bens, é de quinhentos mil meticais, 
correspondente a uma única quota.

Em tudo não alterado, continuam as 
disposições anteriores.

Maputo, treze de Julho de dois mil e dez. — O 
Técnico, Ilegível.

Geiode Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez de Julho de dois mil e 
seis, lavrada das folhas cinquenta e uma a 
cinquenta e duas do livro de notas para escrituras 
diversas número duzentos e vinte e quatro 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Chimoio, a cargo de Armando Marcolino 
Chihale, técnico superior dos registos e notariado 
N1, em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes os senhores 
Dinis António Augusto Napido, casado, de 
nacionalidade moçambicana e residente na 
cidade de Manica, e Francisco Domingos de 
Eusébio Matos, solteiro, maior, de nacionalidade 
moçambicana, e residente na cidade de Manica, 
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constituem entre si uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada denominada 
Geoide Consultoria, Limitada, cujos estatutos se 
regularão nos termos das disposições constantes 
dos artigos seguintes:

Verifiquei a identidade dos outorgantes, por 
meu conhecimento pessoal.

E por eles foi dito:
 Que são donos e actuais sócios da sociedade 

comercial por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Geoide Consultoria, 
Limitada, com sede social na Rua de Macequece,  
número oitenta e quatro, na cidade de Manica, 
constituída por escritura do dia vinte e seis de 
Agosto de dois mil e quatro, exarada de folhas 
quarenta e sete e seguintes dos livros de notas 
para escrituras diversas número duzentos e 
seis desta conservatória, com capital social 
integralmente realizado em dinheiro de trinta 
mil meticais, divididos em duas quotas iguais 
de quinze mil meticais cada uma e pertencentes 
aos sócios Dinis António Augusto Napido e 
Francisco Domingos de Eusébio Matos.

Que pela presente escritura e por deliberação 
dos sócios reunidos na sessão extraordinária 
da assembleia geral, em vinte e dois de Maio 
último, elevam o seu capital social para trezentos 
e setenta e sete mil e quinhentos e setenta e cinco 
meticais, sendo o valor de aumento trezentos e 
quarenta e sete mil quinhentos setenta e cinco 
meticais, que já deram entrada em dinheiro e 
bens na respectiva caixa social.

Que em consequência desta operação, 
os sócios alteram por esta mesma escritura 
pública, o artigo quarto do pacto social, que 
rege a sociedade, que passa a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO QUARTO

O cap i t a l  soc ia l ,  subsc r i to  e 
integralmente realizado em dinheiro e 
bens, é de trezentos e setenta e sete mil 
e quinhentos e setenta e cinco meticais, 
correspondente à soma de duas quotas, 
sendo uma de valor nominal duzentos e 
sessenta e sete mil quinhentos meticais, 
equivalente a setenta e um por cento 
do capital, pertencente ao sócio Dinis 
António Augusto Napido, e outra de valor 
nominal de cento e dez mil e setenta e 

cinco meticais, equivalente a vinte e nove 
por cento do capital, pertencente ao sócio 
Francisco Domingos de Eusébio Matos.

Que em tudo o mais não alterado por esta 
mesma escritura pública continuam em vigor as 
disposições do pacto social anterior.

 Assim o disseram e outorgaram:
 Instruem o presente acto fazendo parte 

integrante desta escritura a acta da respectiva 
assembleia geral extraordinária.

Em voz alta e na presença simultânea de 
todos li e fiz a explicação do conteúdo e efeitos 
da presente escritura, aos outorgantes com 
advertência especial, da obrigatoriedade de 
requererem o registo deste acto na competente 
conservatória, dentro de prazo de noventa dias 
após o que vão assinar comigo seguidamente:

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado de 

Chimoio, vinte e nove de Abril de dois mil             
e dez. — O Conservador, Ilegível.

hussene Nalagy – 
Despachantes Associados, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de seis de Abril de dois mil e nove, 
da sociedade Hussene Nalagy – Despachantes 
Associados, Limitada, matriculada sob            
NUEL 10096269, deliberaram o aumento do 
capital social em mais quinze mil meticais, pela 
entrada da nova sócia Zulfa Hussene Nalagy, 
passando a ser de quarenta e cinco mil meticais.

Em consequência do aumento e entrada da 
nova sócia, é alterada a redacção do Artigo 
quinto do pacto social, o qual passa a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quarenta e 
cinco mil meticais, correspondente à soma 
de três quotas distribuídas da seguinte 
forma:

a) Uma quota de dezoito mil meticais, 
subscrita por Hussene Bay 
Nalagy, correspondente a 
quarenta por cento do capital.

b)  Uma quota de treze mil  e 
quinhentos meticais, subscrita 
por Catija Hussene Nalagy, 
correspondente  a trinta por 
cento do capital;

c)  Uma quota de treze mil  e 
quinhentos meticais, subscrita 
por Zulfa Hussene Nalagy, 
correspondente a trinta por 
cento do capital.

Maputo, três de Junho de dois mil e dez. — O 
Técnico, Ilegível.

Resol Construção Civil, 
Sociedade Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que 
por deliberação de doze de Maio de dois mil 
e dez, da sociedade Resol Construção Civil – 
Sociedade Unipessoal, Limitada, matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob NUEL 100125676, o sócio único 
delibera aumentar o capital social da sociedade 
de cinquenta mil meticais, para quinhentos 
mil meticais, e em consequência da alteração 
verificada fica alterado o artigo quarto, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
do artigo seguinte:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quinhentos 
mil meticais, pertencente ao único sócio 
correspondente a cem por cento do 
capital.

Em tudo não alterado continuam as 
disposições dos artigos anteriores.

Maputo, vinte oito de Maio de dois mil e 
dez. – O Técnico, Ilegível.

Preço — 20,00 MT
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